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I 

(Resoluções, recomendações e pareceres) 

RECOMENDAÇÕES 

CONSELHO 

RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO 

de 20 dezembro de 2012 

sobre a validação da aprendizagem não formal e informal 

(2012/C 398/01) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente os artigos 165. o e 166. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) A validação dos resultados da aprendizagem, a saber, os 
conhecimentos, aptidões e competências, alcançados atra
vés da aprendizagem não formal e informal podem de
sempenhar um importante papel para reforçar a empre
gabilidade e a mobilidade, assim como para aumentar a 
motivação para a aprendizagem ao longo da vida, em 
particular no caso das pessoas desfavorecidas em termos 
socioeconómicos ou com menos qualificações. 

(2) Num momento em que a União Europeia se vê confron
tada com uma grave crise económica que acarretou um 
aumento do desemprego, especialmente entre os jovens, 
e no contexto de uma população a envelhecer, a valida
ção dos conhecimentos, aptidões e competências per
tinentes é um contributo ainda mais valioso para melho
rar o funcionamento do mercado de trabalho, para pro
mover a mobilidade e para reforçar a competitividade e o 
crescimento económico. 

(3) As organizações patronais, os empregadores, os sindica
tos, as câmaras da indústria, do comércio e do artesanato, 
os organismos nacionais envolvidos no processo de reco
nhecimento das qualificações profissionais, bem como na 
avaliação e na certificação dos resultados da aprendiza
gem, os serviços de emprego, as organizações de juven
tude, os animadores de juventude, os organismos de 

ensino e formação, bem como as organizações da socie
dade civil, são todos eles intervenientes fundamentais 
com um papel importante a desempenhar na oferta de 
oportunidades de aprendizagem não formal e informal e 
nos subsequentes processos de validação. 

(4) A estratégia Europa 2020 para um crescimento inteligen
te, sustentável e inclusivo apela ao desenvolvimento de 
conhecimentos, qualificações e competências para alcan
çar o crescimento económico e o emprego. As iniciativas 
emblemáticas que a acompanham, ou seja a Juventude em 
Movimento e a Agenda para Novas Competências e Empregos, 
salientam a necessidade de dispor de percursos de apren
dizagem mais flexíveis, que permitam melhorar o acesso 
e a progressão no mercado de trabalho, facilitar a tran
sição entre as fases de trabalho e as de aprendizagem e 
promover a validação da aprendizagem não formal e 
informal. 

(5) Nas Conclusões do Conselho de 12 de maio de 2009 
sobre um quadro estratégico para a cooperação europeia 
no domínio da educação e da formação (EF 2020) ( 1 ) 
assinalava-se que a aprendizagem ao longo da vida deve
ria ser concebida de modo a abranger a aprendizagem 
em qualquer contexto, seja formal, não formal ou infor
mal. 

(6) A Comunicação de 2009 intitulada «Uma Estratégia da UE 
para a Juventude: Investir e Mobilizar — Um método aberto 
de coordenação renovado para abordar os desafios e as opor
tunidades que se colocam à juventude» defendia um maior 
reconhecimento das competências adquiridas pelos jo
vens através do ensino não formal e salientava a neces
sidade de utilizar plenamente todos os instrumentos es
tabelecidos a nível da UE para validar os conhecimentos, 
as aptidões e as competências e reconhecer qualificações.
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Foi homologada pela Resolução do Conselho de 27 de 
novembro de 2009 sobre um quadro renovado para a 
cooperação europeia no domínio da juventude (2010- 
-2018) ( 1 ). 

(7) No comunicado de Bruges de dezembro de 2010, os 
Ministros europeus do Ensino e Formação Profissionais, 
os parceiros sociais europeus e a Comissão Europeia de
clararam que os países participantes deveriam começar a 
desenvolver, o mais tardar em 2015, procedimentos na
cionais para o reconhecimento e a validação da aprendi
zagem não formal e informal, assentes conforme ade
quado em quadros nacionais de qualificações. 

(8) O comunicado da Conferência dos Ministros europeus 
responsáveis pelo Ensino Superior, realizada em Leuven 
e Louvain-la-Neuve, Bélgica, em 28 e 29 de abril de 
2009, sublinhava que, para serem bem sucedidas, as po
líticas de aprendizagem ao longo da vida deviam incluir 
princípios básicos e procedimentos para o reconheci
mento da aprendizagem anterior com base nos resulta
dos obtidos, enquanto as conclusões do Conselho de 
28 de novembro de 2011 sobre a modernização do 
ensino superior ( 2 ) convidavam os Estados-Membros a 
desenvolver vias de progressão claras para o ensino su
perior a partir do ensino profissional e de outros tipos de 
ensino, bem como mecanismos de reconhecimento das 
aprendizagens e da experiência adquiridas anteriormente 
fora dos sistemas formais de ensino e formação. 

(9) Na Resolução do Conselho de 28 de novembro de 2011 
sobre uma agenda europeia renovada no domínio da 
educação de adultos ( 3 ) definia-se como uma das áreas 
prioritárias para o período de 2012-2014 a criação de 
sistemas plenamente operacionais de validação da apren
dizagem não formal e informal e a promoção do recurso 
a essas modalidades por parte dos adultos de todas as 
idades e níveis de qualificação, bem como por parte das 
empresas e outras organizações. 

(10) Na Resolução do Conselho de 19 de dezembro de 2002 
sobre a promoção de uma cooperação europeia reforçada 
em matéria de educação e de formação vocacionais ( 4 ) e 
na Declaração de Copenhaga de 30 de novembro de 
2002 apelava-se ao desenvolvimento de um conjunto 
de princípios comuns em matéria de validação da apren
dizagem não formal e informal. 

(11) As Conclusões do Conselho e dos Representantes dos 
Governos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho, 
de 18 de maio de 2004 promoviam princípios europeus 
comuns de identificação e validação da aprendizagem 
não formal e informal. 

(12) Um inventário europeu sobre a validação de aprendiza
gem não formal e informal, contendo informações atua
lizadas sobre as práticas de validação em curso nos países 
europeus, tem vindo a ser regularmente publicado desde 

2004, enquanto que, em 2009, foram publicadas orien
tações europeias para a validação da aprendizagem não 
formal e informal. 

(13) A Decisão n. o 2241/2004/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 15 de dezembro de 2004, que institui 
um quadro comunitário único para a transparência das 
qualificações e competências (Europass) ( 5 ), instituiu o Eu
ropass, um dossiê europeu de documentos que os cida
dãos podem utilizar para melhor comunicarem e apre
sentarem as suas competências e qualificações em toda a 
Europa. 

(14) Na Resolução do Conselho e dos Representantes dos 
Governos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho, 
de 18 de maio de 2006 sobre o reconhecimento do valor 
da aprendizagem não formal e informal no domínio da 
juventude europeia ( 6 ) convidava-se os Estados-Membros 
a permitir a identificação das competências adquiridas 
através da aprendizagem não formal e informal, a fim 
de serem reconhecidas no mercado de trabalho. 

(15) O Youthpass foi criado enquanto ferramenta de trans
parência para os participantes em projetos financiados 
pelo programa «Juventude em Ação», estabelecido pelo 
Parlamento Europeu e o Conselho na Decisão 
n. o 1719/2006/CE ( 7 ). 

(16) Na Recomendação do Parlamento e do Conselho de 23 de 
abril de 2008 relativa à instituição do Quadro Europeu 
de Qualificações para a aprendizagem ao longo da vi
da ( 8 ) convidava-se os Estados-Membros a associarem os 
seus sistemas de qualificações nacionais ao Quadro Euro
peu de Qualificações e a promoverem a validação da 
aprendizagem não formal e informal de acordo com os 
princípios europeus comuns aprovados em maio de 
2004. 

(17) O Sistema Europeu de Transferência e Acumulação de 
Créditos (ECTS), criado em 1989 no âmbito do Programa 
Erasmus, atribui créditos à aprendizagem formal com 
base nos resultados da aprendizagem e no volume de 
trabalho do estudante, e facilita também a concessão, 
pelos estabelecimentos de ensino superior, de créditos 
baseados nos resultados de experiências de aprendizagem 
não formal e informal. 

(18) Na Recomendação do Parlamento Europeu e do Conse
lho de 18 de junho de 2009 sobre a criação de um 
Quadro de Referência Europeu de Garantia da Qualidade 
para o Ensino e a Formação Profissionais ( 9 ) afirmava-se 
que esse quadro devia apoiar a implementação dos prin
cípios europeus comuns para a identificação e validação 
da aprendizagem não formal e informal, melhorando a 
articulação entre o ensino, a formação e o emprego, bem 
como estabelecer pontes entre a aprendizagem formal, 
não formal e informal.
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(19) Na Recomendação do Parlamento Europeu e do Conse
lho de 18 de junho de 2009 ( 1 ), criou-se um Sistema 
Europeu de Créditos do Ensino e Formação Profissionais 
(ECVET) a utilizar para a transferência e a acumulação 
dos resultados de aprendizagem alcançados por qualquer 
pessoa em contextos formais e, se for o caso, não for
mais e informais. 

(20) Tanto as consultas sob a forma de inquéritos em linha 
como os debates nos órgãos políticos competentes e as 
várias atividades de aprendizagem entre pares realizadas 
com a participação dos parceiros sociais indicaram a 
existência de um vasto consenso sobre a importância 
de dar visibilidade aos conhecimentos, aptidões e com
petências adquiridos ao longo da vida e através da expe
riência profissional e um apoio generalizado à iniciativa 
da União que se destina a melhorar a política e as prá
ticas de validação nos Estados-Membros, 

ADOTOU A PRESENTE RECOMENDAÇÃO: 

1. OS ESTADOS-MEMBROS, TENDO EM VISTA OFERECER ÀS PES
SOAS A OPORTUNIDADE DE DEMONSTRAR O QUE APRENDE
RAM FORA DO ENSINO E FORMAÇÃO FORMAIS — INCLUINDO 
AS EXPERIÊNCIAS EM MATÉRIA DE MOBILIDADE — BEM COMO 
DE UTILIZAR ESSA APRENDIZAGEM NA SUA VIDA PROFISSIO
NAL E EM NOVAS APRENDIZAGENS, E TENDO DEVIDAMENTE 
EM CONTA O PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE, DEVERÃO: 

1. Estabelecer, o mais tardar em 2018 — de acordo com as 
circunstâncias e especificidades nacionais, e conforme 
considerem adequado — disposições para a validação da 
aprendizagem não formal e informal que permitam a 
qualquer pessoa: 

a) Obter a validação dos seus conhecimentos, aptidões e 
competências adquiridos através da aprendizagem não 
formal e informal, inclusivamente, quando aplicável, 
mediante recursos educativos abertos; 

b) Obter uma qualificação total ou, quando aplicável, 
uma qualificação parcial, com base em experiências 
validadas de aprendizagem não formal e informal, 
sem prejuízo da demais legislação aplicável da União, 
nomeadamente a Diretiva 2005/36/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, 
relativa ao reconhecimento das qualificações profissio
nais ( 2 ). 

Os Estados-Membros podem dar prioridade a determina
dos domínios e/ou setores no âmbito das suas disposições 
relativas à validação de acordo com as respetivas necessi
dades. 

2. Integrar, conforme adequado, os seguintes elementos nas 
disposições relativas à validação da aprendizagem não 
formal e informal, permitindo ao mesmo tempo que 
cada indivíduo beneficie de qualquer um deles, quer sepa
radamente quer de forma combinada, em função das suas 
necessidades: 

a) IDENTIFICAÇÃO dos resultados da aprendizagem alcan
çados por qualquer pessoa através da aprendizagem 
não formal e informal; 

b) DOCUMENTAÇÃO dos resultados da aprendizagem al
cançados por qualquer pessoa através da aprendizagem 
não formal e informal; 

c) AVALIAÇÃO dos resultados da aprendizagem alcança
dos por qualquer pessoa através da aprendizagem não 
formal e informal; 

d) CERTIFICAÇÃO das conclusões da avaliação dos resul
tados da aprendizagem alcançados por qualquer pessoa 
através da aprendizagem não formal e informal, sob a 
forma de uma qualificação (diploma), ou de créditos 
conducentes a uma qualificação ou de outra forma, 
conforme adequado. 

3. Aplicar, conforme adequado, os seguintes princípios nas 
disposições relativas à validação da aprendizagem não 
formal e informal, sem deixar de ter em consideração 
não só as necessidades e características nacionais, regio
nais e/ou locais, como também as setoriais: 

a) As disposições relativas à validação estão associadas 
aos quadros nacionais de qualificações e são coerentes 
com o Quadro Europeu de Qualificações; 

b) As informações e orientações sobre os benefícios da 
validação e das possibilidades de validação, assim 
como sobre os procedimentos pertinentes, são dispo
nibilizadas tanto às pessoas como às organizações; 

c) Os grupos desfavorecidos, incluindo os desempregados 
ou as pessoas em risco de desemprego, são particular
mente suscetíveis de beneficiar das disposições em ma
téria de validação, uma vez que esta pode aumentar a 
sua participação na aprendizagem ao longo da vida e o 
seu acesso ao mercado de trabalho; 

d) Os desempregados ou as pessoas em risco de desem
prego têm a possibilidade, de acordo com a legislação 
e as especificidades nacionais, de se submeterem a uma 
«auditoria de competências» destinada a identificar os 
seus conhecimentos, aptidões e competências, num 
prazo razoável, de preferência no prazo de seis meses 
após a identificação de uma necessidade; 

e) A validação da aprendizagem não formal ou informal 
é apoiada por orientação e aconselhamento adequados 
e de fácil acesso; 

f) São aplicadas medidas transparentes de garantia da 
qualidade em consonância com quadros de garantia 
da qualidade já existentes que apoiam metodologias e 
ferramentas de avaliação fiáveis, válidas e credíveis; 

g) Está previsto o desenvolvimento das competências pro
fissionais do pessoal envolvido no processo de valida
ção em todos os setores pertinentes; 

h) As qualificações ou, quando aplicável, as partes de 
qualificações obtidas através da validação de experiên
cias de aprendizagem não formal e informal respeitam 
as normas acordadas que sejam iguais ou equivalentes 
às normas das qualificações obtidas através dos pro
gramas de ensino formal; 

i) É promovida a utilização de instrumentos de trans
parência da União, como o quadro Europass e o Youth
pass, para facilitar a documentação dos resultados da 
aprendizagem;
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j) Existem sinergias entre as disposições relativas à vali
dação e os sistemas de créditos aplicáveis no sistema 
formal de ensino e formação, como, por exemplo, o 
ECTS e o ECVET; 

4. Promover a participação de todas as partes interessadas 
pertinentes, nomeadamente organizações patronais, sindi
catos, câmaras de comércio, da indústria e do artesanato, 
entidades nacionais envolvidas no processo de reconheci
mento das qualificações profissionais, serviços de empre
go, organizações de juventude, animadores de juventude, 
organismos de ensino e formação, bem como organiza
ções da sociedade civil, no desenvolvimento e na imple
mentação dos elementos e princípios enunciados nos 
pontos 1) a 4); 

Para fomentar a participação neste processo: 

a) Os empregadores, as organizações de juventude e as 
organizações da sociedade civil devem promover e fa
cilitar a identificação e documentação dos resultados 
da aprendizagem alcançados no trabalho ou em ativi
dades de voluntariado, utilizando instrumentos rele
vantes, como por exemplo os instrumentos desenvol
vidos no âmbito do Europass e do Youthpass; 

b) Os organismos de ensino e formação devem facilitar o 
acesso ao ensino e à formação formais com base nos 
resultados da aprendizagem alcançados em contextos 
não formais e informais e, se for adequado e possível, 
conceder dispensas e/ou créditos em relação a resulta
dos da aprendizagem alcançados em contextos não 
formais e informais; 

5. Promover a coordenação das disposições em matéria de 
validação entre as partes interessadas nos setores do en
sino, formação, emprego e juventude, assim como entre 
outras partes interessadas de outros domínios pertinentes; 

2. OS ESTADOS-MEMBROS E A COMISSÃO DEVERÃO TOMAR AS 
SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Acompanhar a presente recomendação através do Grupo 
Consultivo do Quadro Europeu de Qualificações criado ao 
abrigo da Recomendação do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 23 de abril de 2008 relativa à instituição 
do Quadro Europeu de Qualificações para a aprendizagem 
ao longo da vida ( 1 ) (QEQ) e envolver, conforme adequa
do, as pertinentes organizações de juventude e represen
tantes do setor do voluntariado EM atividades posteriores 
desse grupo; 

b) Comunicar os progressos realizados na sequência da ado
ção da presente recomendação em futuros relatórios con
juntos do Conselho e da Comissão no âmbito da estraté
gia «Educação e Formação 2020» e nos futuros relatórios 
conjuntos da União Europeia sobre a juventude que se 
inscrevem no quadro renovado da cooperação europeia 
no domínio da juventude; 

c) Apoiar a aplicação da presente recomendação, aprovei
tando os conhecimentos especializados das agências da 
União, em especial do Cedefop, e apresentando informa
ções sobre a situação no que se refere à validação da 
aprendizagem não formal e informal no relatório anual 
sobre o desenvolvimento dos quadros nacionais de quali
ficações. 

3. A COMISSÃO DEVERÁ TOMAR AS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Apoiar os Estados-Membros e as partes interessadas da 
seguinte forma: 

— facilitando uma aprendizagem entre pares e o inter
câmbio de experiências e de boas práticas eficazes, 

— atualizando regularmente as orientações europeias 
para a validação da aprendizagem não formal e infor
mal, em estreita concertação com os Estados-Mem
bros, 

— atualizando regularmente o inventário europeu sobre 
a validação da aprendizagem não formal e informal, 
em cooperação com os Estados-Membros; 

b) Antes de 2018, estudar a possibilidade de aprofundar, em 
consulta aos Estados-Membros, como especificado na De
cisão n. o 2241/2004/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, os instrumentos no quadro do Europass que 
facilitem a transparência em toda a União em matéria 
de validação dos resultados da aprendizagem adquiridos 
através de experiências de aprendizagem não formal e 
informal; 

c) Assegurar que, em cooperação com os Estados-Membros, 
os programas «Aprendizagem ao Longo da Vida» e «Ju
ventude em Ação» e, sem prejuízo das negociações sobre 
o próximo Quadro Financeiro Plurianual, o futuro pro
grama europeu no domínio do ensino, formação, juven
tude e desporto e os fundos estruturais europeus sejam 
utilizados para apoiar a aplicação da presente recomenda
ção; 

d) Aferir e avaliar, em cooperação com os Estados-Membros 
e após consulta das partes interessadas, as medidas toma
das em resposta à presente recomendação, e expor ao 
Conselho, até 31 de dezembro de 2019, a experiência 
adquirida e as implicações para o futuro, incluindo, se 
necessário, uma possível análise e revisão da presente 
recomendação. 

Feito em Bruxelas, em 20 de dezembro de 2012. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

E. FLOURENTZOU
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ANEXO 

DEFINIÇÕES 

Para efeitos da presente recomendação, aplicam-se as seguintes definições: 

a) Aprendizagem formal: a aprendizagem que tem lugar num ambiente organizado e estruturado, especificamente dedicado 
à aprendizagem, e que conduz normalmente à atribuição de uma qualificação, geralmente sob a forma de um 
certificado ou diploma; nela se incluem os sistemas de ensino geral, de formação profissional inicial e de ensino 
superior; 

b) Aprendizagem não formal: a aprendizagem desenvolvida através de atividades planeadas (em termos de objetivos de 
aprendizagem e de duração) com recurso a alguma forma de apoio à aprendizagem (por exemplo, relações estudante- 
-professor); pode abranger programas destinados a conferir competências profissionais, alfabetização de adultos e 
ensino básico para jovens que tenham abandonado a escola precocemente; casos muito comuns de aprendizagem não 
formal são, por exemplo, os cursos de formação ministrados dentro da empresa (formação na empresa) — através dos 
quais as empresas atualizam e melhoram as competências dos seus trabalhadores, por exemplo, em matéria de TIC —, 
a aprendizagem estruturada em linha (utilizando, por exemplo, recursos educativos abertos), e os cursos organizados 
pelas organizações da sociedade civil para os seus membros, para o seu grupo-alvo ou para o público em geral; 

c) Aprendizagem informal: a aprendizagem que decorre das atividades da vida quotidiana relacionadas com o trabalho, com 
a família ou com o lazer e que não é organizada nem estruturada em termos de objetivos, duração ou apoio à 
aprendizagem; pode ser involuntária do ponto de vista do aprendente; como exemplos dos resultados da aprendiza
gem alcançados através da aprendizagem informal podem referir-se as competências adquiridas ao longo da vida e 
através da experiência profissional, as competências no domínio da gestão de projetos e as competências em TIC 
adquiridas no local de trabalho, as línguas estudadas e as competências interculturais adquiridas durante uma estada 
noutro país, as competências em TIC adquiridas fora do trabalho, as competências adquiridas através do voluntariado, 
das atividades culturais ou desportivas, do trabalho com a juventude e das atividades realizadas em casa (por exemplo, 
cuidar de um filho); 

d) Recursos educativos abertos (REA): o material digitalizado oferecido a título gratuito e de forma aberta aos educadores, 
estudantes e autodidatas para serem utilizados e reutilizados no ensino, aprendizagem e investigação; neles se incluem 
conteúdos de aprendizagem e instrumentos informáticos destinados a desenvolver, utilizar e distribuir os conteúdos, 
assim como recursos de implementação como as licenças abertas; os REA referem-se igualmente aos conteúdos digitais 
que podem ser adaptados e que trazem benefícios sem restringir as possibilidades de outros deles usufruírem; 

e) Auditoria de competências: um processo destinado a identificar e analisar os conhecimentos, as aptidões e as compe
tências de qualquer pessoa, incluindo as suas capacidades e motivações, a fim de definir um projeto profissional e/ou 
planificar uma reorientação profissional ou um projeto de formação; o objetivo da «auditoria de competências» é 
ajudar as pessoas a analisar o seu percurso profissional, a autoavaliar a sua posição no mundo do trabalho e a 
planificar um percurso de carreira, ou, em determinados casos, a preparar-se para a validação dos resultados da sua 
aprendizagem não formal ou informal; 

f) Qualificação: o resultado formal de um processo de avaliação e validação, obtido quando um órgão competente decide 
que um determinado indivíduo alcançou um resultado de aprendizagem conforme com determinadas exigências; 

g) Resultados da aprendizagem: aquilo que o aprendente sabe, compreende e é capaz de realizar aquando da conclusão do 
processo de aprendizagem, em termos de conhecimentos, aptidões e competências; 

h) Quadro nacional de qualificações: um instrumento concebido para a classificação de qualificações segundo um conjunto 
de critérios para a obtenção de níveis específicos de aprendizagem, que visa integrar e coordenar os subsistemas 
nacionais de qualificações e melhorar a transparência, o acesso, a progressão e a qualidade das qualificações em relação 
ao mercado de trabalho e à sociedade civil; 

i) Validação: um processo através do qual um órgão autorizado confirma que um determinado indivíduo adquiriu 
resultados de aprendizagem avaliados com base numa determinada norma, sendo constituída pelas seguintes quatro 
fases distintas: 

1. a IDENTIFICAÇÃO, através do diálogo, das experiências específicas de um indivíduo; 

2. a DOCUMENTAÇÃO — para tornar visíveis as experiências individuais; 

3. a AVALIAÇÃO formal dessas experiência e 

4. a CERTIFICAÇÃO dos resultados da avaliação que podem levar a uma qualificação (diploma) parcial ou completa; 

j) Reconhecimento da aprendizagem anterior: a validação dos resultados da aprendizagem, tanto da aprendizagem formal 
como da não formal ou informal, adquiridos antes da validação solicitada.
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II 

(Comunicações) 

COMUNICAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Comunicação da Comissão que altera o anexo à Comunicação da Comissão aos Estados-Membros 
relativa à aplicação dos artigos 107. o e 108. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 

ao seguro de crédito à exportação em operações garantidas a curto prazo 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2012/C 398/02) 

I. INTRODUÇÃO 

(1) A nova Comunicação da Comissão aos Estados-Membros 
sobre a aplicação dos artigos 107. o e 108. o do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia ao seguro de 
crédito à exportação em operações garantidas a curto pra
zo ( 1 ) (a Comunicação) estabelece, no ponto 13, que as 
seguradoras públicas ( 2 ), que beneficiam de certas vantagens 
comparativamente às seguradoras privadas, não podem ofe
recer um seguro de crédito à exportação em operações 
garantidas a curto prazo para riscos negociáveis. Os «riscos 
negociáveis» são definidos no ponto 9 da referida comuni
cação como os riscos comerciais e políticos associados aos 
devedores públicos e não públicos estabelecidos em países 
enumerados no anexo da comunicação, com um período 
máximo de risco inferior a dois anos. 

(2) Atendendo à situação difícil com que se confronta a Grécia, 
em 2011 observou-se que a capacidade de seguro e de 
resseguro para cobrir as exportações para a Grécia era in
suficiente, o que levou a Comissão a alterar a sua Comuni
cação aos Estados-Membros nos termos do artigo 93. o , n. o 1, 
do Tratado CE relativa à aplicação dos artigos 92. o e 93. o do 
Tratado CE ao seguro de crédito à exportação em operações 
garantidas a curto prazo, em vigor nesse momento, reti
rando temporariamente a Grécia da lista dos países com 
riscos negociáveis ( 3 ). Essa alteração expira em 31 de dezem
bro de 2012. Por conseguinte, a partir de 1 de janeiro de 
2013, a Grécia deverá, em princípio, voltar a ser conside
rada um país com riscos negociáveis, uma vez que todos os 
Estados-Membros da UE figuram na lista de países com 
riscos negociáveis enumerados no anexo da nova comuni
cação, que entra em vigor em 1 de janeiro de 2013. 

(3) No entanto, a secção 5.2 da comunicação, que prevê um 
procedimento específico para a eventual alteração da lista 
dos países com riscos negociáveis, é aplicável a partir da 
data da adoção da comunicação, ou seja, 6 de dezembro de 
2012. Tendo em conta a difícil situação existente na Grécia, 
a Comissão decidiu recorrer ao referido procedimento para 
determinar se a atual situação do mercado justifica a cadu
cidade da retirada da Grécia da lista dos países com riscos 
negociáveis em 2013, ou se é necessária uma prorrogação. 

II. APRECIAÇÃO 

(4) Para determinar se a falta de capacidade suficiente das se
guradoras privadas para cobrir todos os riscos economica
mente justificáveis legitima a prorrogação da exclusão tem
porária da Grécia da lista dos países com riscos negociáveis, 
a Comissão consultou os Estados-Membros, as seguradoras 
privadas e outras partes interessadas e solicitou que lhe 
fornecessem informações. Em 6 de novembro de 2012, a 
Comissão publicou um pedido de informações sobre os 
seguros de crédito à exportação a curto prazo disponíveis 
para as exportações para a Grécia ( 4 ). O prazo para a rece
ção das respostas terminou em 23 de novembro de 2012. 
Foram recebidas 25 respostas de Estados-Membros, de se
guradoras privadas e de exportadores. 

(5) As informações transmitidas à Comissão indicam clara
mente que a capacidade de seguro de crédito à exportação 
das seguradoras privadas relativamente à Grécia continua a 
ser insuficiente e que não se prevê que venham a estar 
disponíveis novas capacidades num futuro próximo. O 
montante total seguro relativamente a riscos da Grécia di
minuiu significativamente em 2011/2012. É praticamente 
impossível obter novos limites de seguro de crédito para 
os riscos da Grécia e os limites existentes foram reduzidos 
ou cancelados. Ao mesmo tempo, devido à falta
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( 1 ) JO C 392, 19.12.2012, p. 1. 
( 2 ) Uma seguradora pública é definida como uma empresa ou outra 

organização que exerce atividades no domínio do seguro de crédito 
à exportação, com o apoio ou por conta de um Estado-Membro, ou 
um Estado-Membro que exerce atividades no domínio do seguro de 
crédito à exportação, ver ponto 9. 

( 3 ) JO C 117 de 21.4.2012, p. 1. 
( 4 ) http://ec.europa.eu/competition/consultations/2012_export_greece/ 

index_en.html
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de disponibilidade de seguros privados, os organismos pú
blicos de seguro registaram uma procura cada vez maior de 
seguro de crédito para as exportações para a Grécia. 

(6) Desde a decisão da Comissão de abril de 2012 ( 5 ) de excluir 
temporariamente a Grécia da lista de países com riscos 
negociáveis, a capacidade dos organismos privados conti
nuou a diminuir. Nenhum dos participantes na consulta 
considerou que a capacidade das seguradoras privadas seria 
suficiente em 2013. Continua válida a análise da Comissão 
a respeito da falta de uma capacidade suficiente de seguro 
de crédito à exportação da parte das seguradoras privadas 
para cobrir as exportações para a Grécia, apresentada nessa 
decisão. 

(7) As perspetivas económicas da Grécia têm sido revistas con
tinuamente em baixa desde o último mês de abril. De 
acordo com as Previsões Económicas Europeias - outono 
de 2012, a economia grega continua em profunda recessão. 
Prevê-se que a contração do crescimento económico pros
siga em 2013 ( 6 ). A continuação da deterioração do am
biente económico reflete-se na notação de risco do país ( 7 ). 
As empresas gregas estão profundamente afetadas e regista- 
-se um número elevado de insolvências ( 8 ). Esta situação 
deverá manter-se em 2013. 

(8) Por estas razões, com base nas informações recolhidas, a 
Comissão conclui que as seguradoras privadas não têm ca
pacidade suficiente para cobrir todos os riscos economica
mente justificáveis e decidiu prorrogar a exclusão da Grécia 
da lista dos países com riscos negociáveis. 

III. ALTERAÇÃO DA COMUNICAÇÃO 

(9) A seguinte alteração da Comunicação da Comissão aos Es
tados-Membros relativa à aplicação dos artigos 107. o e 
108. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Euro
peia ao seguro de crédito à exportação em operações ga
rantidas a curto prazo será aplicável de 1 de janeiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013: 

— O anexo é substituído pelo seguinte: 

«Lista dos países com riscos negociáveis 

Todos os Estados-Membros, com exceção da Grécia 

Austrália 

Canadá 

Islândia 

Japão 

Nova Zelândia 

Noruega 

Suíça 

Estados Unidos da América».
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( 5 ) Ver nota de pé-de-página 3. 
( 6 ) Comissão Europeia, Previsões Económicas Europeias, outono de 

2012, European Economy 7/2012, p. 66. 
( 7 ) Por exemplo, Moody 's: C (um devedor não cumpriu uma ou mais 

das suas obrigações financeiras (objeto de notação ou não) na data 
do seu vencimento), S&P: CCC, Fitch: CCC (o devedor apresenta um 
risco de incumprimento, dado que o respeito dos seus compromis
sos depende de condições económicas favoráveis). 

( 8 ) O número de insolvências de empresas aumentou 30 % numa base 
anual em 2010 e 2011 (Atradius country risk update, Grécia, 10 de 
julho de 2012.) e deverá continuar a aumentar em 2012 e 2013 
(Euler Hermes Economic Outlook n. o 1186).



IV 

(Informações) 

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA 

CONSELHO 

Aviso à atenção das pessoas e entidades a que se aplicam as medidas restritivas previstas na Decisão 
2010/413/PESC do Conselho, alterada pela Decisão 2012/829/PESC, do Conselho, e no Regulamento 
(UE) n. o 267/2012 do Conselho, executado pelo Regulamento de Execução (UE) n. o 1264/2012 do 

Conselho, que impõe medidas restritivas contra o Irão 

(2012/C 398/03) 

CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 

Comunica-se a seguinte informação às pessoas e entidades que constam do Anexo II da Decisão 
2010/413/PESC do Conselho, com a redação que lhe foi dada pela Decisão de 2012/829/PESC ( 1 ) do 
Conselho, e do Anexo IX do Regulamento (UE) n. o 267/2012 do Conselho, executado pelo Regulamento 
de Execução (UE) n. o 1264/2012 do Conselho ( 2 ) que impõe medidas restritivas contra a Irão. 

O Conselho da União Europeia determinou que as pessoas e entidades constantes dos Anexos acima 
referidos devem ser incluídas na lista de pessoas e entidades sujeitas às medidas restritivas previstas na 
Decisão 2010/413/PESC e no Regulamento (UE) n. o 267/2012, que impõe medidas restritivas contra o Irão. 
Os fundamentos para a designação das pessoas e entidades em causa constam das entradas pertinentes dos 
referidos Anexos. 

Chama-se a atenção das pessoas e entidades em causa para a possibilidade de apresentarem às autoridades 
competentes do(s) Estado(s)-Membro(s) pertinentes(s), indicadas nos sítios Web referidos no Anexo X do 
Regulamento (UE) n. o 267/2012, um requerimento no sentido de serem autorizadas a utilizar fundos 
congelados para satisfazer necessidades básicas ou efetuar pagamentos específicos (ver artigo 26. o do 
regulamento). 

As pessoas e entidades em causa podem enviar ao Conselho, para o endereço a seguir indicado, um 
requerimento, acompanhado de documentação justificativa, para que seja reapreciada a decisão de as incluir 
na lista supracitada: 

Conselho da União Europeia 
Secretariado-Geral 
DG C — Coordination Unit 
Rue de la Loi/Wetstraat 175 
1048 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGÏE 

Chama-se igualmente a atenção das pessoas e entidades em causa para a possibilidade de interporem recurso 
contra a decisão do Conselho junto do Tribunal Geral da União Europeia, nas condições estabelecidas no 
artigo 275. o , segundo parágrafo, e no artigo 263. o , quarto e sexto parágrafos, do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia.
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COMISSÃO EUROPEIA 

Taxas de câmbio do euro ( 1 ) 

21 de dezembro de 2012 

(2012/C 398/04) 

1 euro = 

Moeda Taxas de câmbio 

USD dólar dos Estados Unidos 1,3209 

JPY iene 110,99 

DKK coroa dinamarquesa 7,4612 

GBP libra esterlina 0,81420 

SEK coroa sueca 8,5945 

CHF franco suíço 1,2077 

ISK coroa islandesa 

NOK coroa norueguesa 7,3155 

BGN lev 1,9558 

CZK coroa checa 25,189 

HUF forint 287,20 

LTL litas 3,4528 

LVL lats 0,6964 

PLN zlóti 4,0645 

RON leu romeno 4,4473 

TRY lira turca 2,3709 

Moeda Taxas de câmbio 

AUD dólar australiano 1,2662 

CAD dólar canadiano 1,3090 

HKD dólar de Hong Kong 10,2371 

NZD dólar neozelandês 1,6029 

SGD dólar singapurense 1,6126 

KRW won sul-coreano 1 421,45 

ZAR rand 11,3067 

CNY iuane 8,2311 

HRK kuna 7,5370 

IDR rupia indonésia 12 758,09 

MYR ringgit 4,0430 

PHP peso filipino 54,300 

RUB rublo 40,5950 

THB baht 40,459 

BRL real 2,7360 

MXN peso mexicano 17,0072 

INR rupia indiana 72,7490
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 12 de junho de 2012 

relativa ao auxílio estatal SA.21918 (C 17/07) (ex NN 17/07) concedido pela França Tarifas 
regulamentadas da eletricidade em França 

[notificada com o número C(2012) 2559] 

(O texto em língua francesa é o único que faz fé) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2012/C 398/05) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 108. o , n. o 2, primeiro pará
grafo ( 1 ), 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, 
nomeadamente o artigo 62. o , n. o 1, alínea a), 

Após ter convidado as partes interessadas a apresentar as suas 
observações em conformidade com os referidos artigos ( 2 ) e 
tendo em conta essas observações, 

Considerando o seguinte: 

I. PROCEDIMENTO 

(1) Por carta de 13 de junho de 2007, a Comissão informou 
a França da sua decisão de dar início ao procedimento 
formal de investigação previsto no artigo 88. o , n. o 2, do 
Tratado CE no que respeita às «tarifas regulamentadas de 
venda da eletricidade» (a seguir designadas «tarifas nor
malizadas») e às «tarifas regulamentadas transitórias de 
ajustamento do mercado» (a seguir designadas «tarifas 
de regresso»), ambas nas suas componentes amarela e 
verde, no que toca à sua aplicação após 1 de julho de 
2004 aos clientes não domésticos que não sejam peque
nas empresas. As regras e tarifas aplicáveis aos clientes 
domésticos e às pequenas empresas (tarifas «azuis») não 
são abrangidas pelo presente procedimento. 

(2) A decisão da Comissão de dar início ao procedimento 
formal de investigação foi publicada no Jornal Oficial da 
União Europeia ( 3 ). A Comissão convidou as partes inte
ressadas a apresentarem as suas observações sobre o au
xílio em causa. 

(3) A Comissão recebeu, dos interessados, observações a esse 
respeito. Comunicou-as à França, dando-lhe a possibili
dade de as comentar, e recebeu os seus comentários por 
carta de 31 de janeiro de 2008. 

(4) No âmbito da análise das medidas em causa, a Comissão 
tomou conhecimento do artigo 166 da lei n. o 2008-776 
de 4 de agosto de 2008 ( 4 ) que entrou em vigor em 6 de 
agosto de 2008. Esta medida alterou o artigo 30-1 da lei 
n. o 2004-803 de 9 de agosto de 2004 alterada ( 5 ), que 
estabeleceu o sistema das tarifas de regresso. 

(5) Por carta de 10 de março de 2009, a Comissão informou 
a França da sua decisão de alargar o âmbito do procedi
mento formal de investigação ( 6 ) ao sistema das tarifas de 
regresso, tal como resulta das alterações introduzidas 
pelo artigo 166 da lei n. o 2008-776. Com efeito, a Co
missão considerava que o sistema das tarifas de regresso 
nas suas componentes verde e amarela, tal como alterado 
pelo artigo 166 da lei n. o 2008-776, incluía ainda um 
auxílio estatal em favor dos consumidores finais não 
domésticos que não sejam pequenas empresas, como 
era o caso também antes da alteração. 

(6) A França apresentou observações sobre o alargamento do 
procedimento em 16 de abril de 2009 e, depois, em 
21 de outubro de 2009, comentários sobre as observa
ções dos terceiros. 

(7) Em 15 de setembro de 2009, o primeiro-ministro francês 
informou os Comissários responsáveis pela Concorrência 
e a Energia dos compromissos que a França estava dis
posta a assumir no contexto do presente procedimento. 
Os Comissários responsáveis responderam por carta do 
mesmo dia. 

(8) Em 12 de janeiro de 2012, o primeiro-ministro francês 
informou os Comissários responsáveis pela Concorrência 
e a Energia dos compromissos que a França estava dis
posta a assumir no contexto do presente procedimento. 
Os Comissários responsáveis responderam por carta do 
mesmo dia. 

II. DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DO AUXÍLIO 

(9) A presente secção descreve o dispositivo legislativo e 
regulamentar aplicável aos dois sistemas de tarifas regu
lamentadas objeto do presente procedimento, o seu 
modo de financiamento e a evolução das tarifas em re
lação às referências de preços de mercado. Por fim, essa 
evolução será encarada no contexto específico do mer
cado francês da eletricidade e das reformas estruturais 
adotadas para o tornar mais competitivo.
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( 1 ) Com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2009, os artigos 87. o e 
88. o do Tratado CE passaram a ser, respetivamente, os artigos 107. o 
e 108. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(«TFUE»). As duas séries de disposições são idênticas em termos de 
substância. Para efeitos da presente decisão, deve entender-se que as 
referências aos artigos 107. o e 108. o do TFUE são, quando apro
priado, referências aos artigos 87. o e 88. o do Tratado CE. O TFUE 
também introduziu determinadas alterações terminológicas, como a 
substituição de «Comunidade» por «União», de «mercado comum» 
por «mercado interno» e de «Tribunal de Primeira Instância» por 
«Tribunal Geral». A terminologia do TFUE é utilizada na presente 
decisão. 

( 2 ) JO C 164 de 18.7.2007, p. 9 e JO C 96 de 25.4.2009, p. 18. 
( 3 ) JO C 164 de 18.7.2007, p. 9. 

( 4 ) JORF n. o 185 de 5.8.2008, p. 12471. 
( 5 ) JORF n. o 185 de 11.8.2004, p. 14256. 
( 6 ) JO C 96 de 25.4.2009, p. 18.



(10) Na presente decisão, as medidas tarifárias objeto do pre
sente procedimento são descritas nos seus aspetos essen
ciais. No que respeita aos pormenores e referências de 
publicação dos textos regulamentares que as regem, re
mete-se para a decisão de início do procedimento formal 
de investigação e para a decisão de alargamento desse 
procedimento. 

Dispositivo legislativo aplicável às tarifas regulamentadas de 
venda da eletricidade em França e à elegibilidade dos clientes 

(11) O funcionamento do setor da eletricidade em França é 
regido pela lei n. o 2000-108, de 10 de fevereiro de 
2000, relativa à modernização e ao desenvolvimento 
do serviço público da eletricidade ( 1 ). 

(12) Em França, os consumidores finais de eletricidade podem 
comprar a sua eletricidade através de dois canais princi
pais, o «mercado livre» e o «mercado regulamentado». 

(13) Até 1 de julho de 2007, coexistiam duas categorias de 
consumidores finais: os clientes «elegíveis» e os clientes 
«não elegíveis». Os clientes elegíveis são os que benefi
ciam do direito de celebrar um contrato de fornecimento 
de eletricidade com um fornecedor à sua escolha a um 
preço livremente fixado. Em aplicação da Diretiva 
2003/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de junho de 2003, que estabelece regras comuns para 
o mercado interno da eletricidade e que revoga a Diretiva 
96/92/CE ( 2 ), todos os clientes não domésticos ( 3 ) são 
elegíveis desde 1 de julho de 2004 e os clientes domés
ticos desde 1 de julho de 2007. 

(14) Em França, cada cliente elegível é, para cada um dos seus 
locais de consumo, livre de exercer ou não a sua elegi
bilidade, isto é, de fazer valer o seu direito de celebrar 
um contrato de fornecimento de eletricidade a um preço 
fixado livremente com um fornecedor da sua escolha, 
independentemente de esse fornecedor ser ou não um 
operador histórico já presente no mercado francês antes 
da liberalização do mesmo. O mercado livre diz respeito 
aos clientes elegíveis que exercem a sua elegibilidade. No 
mercado livre, o preço final pago pela eletricidade con
sumida inclui uma parte «comercialização» e uma parte 
«redes». A parte «comercialização», destinada ao fornece
dor, é o resultado de uma negociação livre entre o cliente 
e o fornecedor e corresponde aos custos de abasteci
mento e de comercialização do fornecedor mais a sua 
margem de lucro. A parte «redes» corresponde aos encar
gos de transporte da eletricidade e de utilização das redes 
(tarifa de utilização das redes públicas de eletricidade, a 

seguir designada «TURPE»). O montante da parte «redes» é 
regulamentado pelo Estado e é reservado aos gestores das 
redes de transporte e de distribuição de eletricidade. 

(15) O mercado regulamentado diz respeito aos clientes ele
gíveis que decidiram não exercer a sua elegibilidade. No 
mercado regulamentado, os consumidores finais benefi
ciam de um «serviço público da eletricidade». O funcio
namento deste sistema e as condições de acesso ao ser
viço público da eletricidade são regidos pela lei n. o 2000- 
-108 relativa à modernização e ao desenvolvimento do 
serviço público da eletricidade, nomeadamente os artigos 
2. o , 4. o e 22. o 

(16) No mercado regulamentado, os consumidores finais com
pram a eletricidade a um fornecedor designado pelo Es
tado e a preços regulamentados, ou seja, as tarifas nor
malizadas mencionadas no considerando 1. O Estado 
designa os fornecedores encarregados da distribuição da 
eletricidade no âmbito do serviço público da eletricidade 
segundo zonas de competência geográficas. Trata-se, em 
cerca de 95 % do território francês, da empresa Electricité 
de France (a seguir designada «EDF»). Os outros fornece
dores em causa são geralmente conhecidos pelo nome de 
«distribuidores não nacionalizados» ou «empresas locais 
de distribuição». A EDF tem o seu próprio ramo de 
produção de eletricidade. As empresas locais de distribui
ção, por seu turno, abastecem-se em eletricidade o mais 
das vezes junto da EDF, a preços também regulamenta
dos e designados «tarifas de cessão da eletricidade aos 
distribuidores não nacionalizados». 

Tarifas normalizadas 

(17) O artigo 66. o da lei n. o 2005-781, de 13 de julho de 
2005, relativa ao programa que fixa as orientações em 
matéria de política energética ( 4 ) deu a todos os clientes 
elegíveis o direito de beneficiar de um fornecimento de 
eletricidade a tarifas normalizadas para qualquer local de 
consumo existente em relação ao qual a elegibilidade não 
foi anteriormente exercida, por esse cliente ou por outra 
pessoa. 

(18) Este artigo concedeu o mesmo direito aos clientes elegí
veis para os seus novos locais de consumo, desde que 
estes estejam ligados às redes de distribuição ou de trans
porte de eletricidade antes de 31 de dezembro de 2007. 

(19) Em 2007, a data até à qual os locais de consumo recém- 
-ligados às redes de distribuição ou de transporte de ele
tricidade podem ser objeto de um direito ao forneci
mento de eletricidade a tarifas normalizadas foi alterada 
para 1 de julho de 2010. A obrigação de fornecimento 
de eletricidade a tarifas normalizadas aos clientes que 
delas beneficiam incumbe à EDF e às empresas locais 
de distribuição, segundo a zona geográfica em que se 
situa o local de consumo em causa. 

(20) O artigo 66. o da lei n. o 2005-781 foi alterado posterior
mente. Na sua versão resultante das alterações
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( 1 ) JORF n. o 35 de 11.2.2000, p. 2143. Esta lei foi alterada várias vezes, 
a última vez pela lei n. o 2007-290, de 5 de março de 2007, que 
institui o direito à habitação e introduz diversas medidas a favor da 
coesão social (JORF n. o 55 de 6.3.2007, p. 4190). 

( 2 ) JO L 176 de 15.7.2003, p. 37, substituída pela Diretiva 2009/72/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 211 de 14.8.2009, 
p. 55). 

( 3 ) O artigo 2. o , n. o 11, da Diretiva 2003/54/CE define os clientes não 
domésticos como a pessoa singular ou coletiva que compra eletrici
dade não destinada ao consumo doméstico próprio. Esta definição 
inclui os produtores e os clientes grossistas. ( 4 ) JORF n. o 163 de 14.7.2005, p. 11570.



introduzidas pela lei n. o 2008-66, de 21 de janeiro de 
2008, relativa às tarifas regulamentadas de eletricidade e 
de gás natural ( 1 ), é alargado o benefício de um forneci
mento de eletricidade a tarifas normalizadas: 

a) a todo o consumidor final, para o consumo de um 
local em relação ao qual a elegibilidade não foi exer
cida, quer pelo consumidor, quer por outra pessoa; 

b) a todo o consumidor final doméstico, para o con
sumo de um local em relação ao qual ele próprio 
não exerceu a sua elegibilidade, e na condição de fazer 
o pedido antes de 1 de julho de 2010; 

c) a todo o consumidor final doméstico, para o con
sumo de um local em relação ao qual exerceu a sua 
elegibilidade há mais de seis meses, e na condição de 
fazer o pedido antes de 1 de julho de 2010; 

d) a todo o consumidor final não doméstico que con
trata uma potência elétrica igual ou inferior a 36 
kilovolt-amperes, para o consumo de um local em 
relação ao qual ele próprio não exerceu a sua elegibi
lidade, e na condição de fazer o pedido antes de 1 de 
julho de 2010. 

(21) O dispositivo legislativo e regulamentar aplicável prevê 
que as tarifas normalizadas sejam definidas em função de 
categorias baseadas nas características intrínsecas dos for
necimentos, em função dos custos desses fornecimentos. 
Além disso, as decisões relativas às tarifas normalizadas 
são tomadas conjuntamente pelos ministros da Economia 
e da Energia, mediante parecer da Comissão de Regulação 
da Energia (a seguir designada «CRE»), baseado na análise 
dos custos técnicos e da contabilidade geral dos opera
dores. A evolução das tarifas normalizadas é decidida 
cada ano e deve refletir a variação do custo de produção 
da eletricidade, constituído pelos encargos de investi
mento e os encargos de exploração do parque de produ
ção e das redes de transporte e de distribuição, bem 
como pelos encargos com combustível. A tarifação da 
eletricidade deve refletir os custos de produção e a dis
ponibilização dessa energia aos utilizadores. 

(22) As tarifas normalizadas são preços integrados que in
cluem o preço do fornecimento de eletricidade, bem 
como o conjunto dos encargos de transporte e de utili
zação das redes. São segmentadas por categorias de uti
lizadores ditas «opções tarifárias». As opções tarifárias são 
funções de parâmetros como a potência de ligação, a 
duração de utilização ou a faculdade de extinção do 
utilizador. Certos clientes podem ser cobertos por várias 
opções tarifárias, devendo então escolher entre as mes
mas. 

(23) As opções tarifárias são agrupadas em três grandes cate
gorias, designadas tarifas «azuis», «amarelas» e «verdes». 
Entre 2009 e 2011, as tarifas amarelas e as tarifas verdes 
eram aplicadas a cerca de 300 000 e 100 000 locais de 
consumo, respetivamente. 

— as tarifas azuis aplicam-se aos locais de consumo cuja 
potência contratada seja inferior ou igual a 36 kilo
volt-amperes. Estas tarifas, não abrangidas pelo pre
sente procedimento, correspondem em geral aos 
clientes domésticos e aos pequenos locais dos clientes 
não domésticos; 

— as tarifas amarelas aplicam-se aos locais de consumo 
cuja potência contratada seja inferior ou igual a 36 
kilovolt-amperes. Estas tarifas correspondem em geral 
a locais de consumo médios de clientes não domés
ticos; 

— aS tarifas verdes aplicam-se aos locais de consumo 
cuja potência contratada seja superior a 250 kilo
volt-amperes, e que estejam ligados quer a uma 
rede de distribuição, quer diretamente à rede de trans
porte. Estas tarifas correspondem em geral a grandes 
locais de consumo de clientes não domésticos ( 2 ). 

Aplicação das tarifas de regresso 

(24) O artigo 15. o , n. o 5, e o artigo 16. o da lei n. o 2006- 
-1537, de 7 de dezembro de 2006, relativa ao setor da 
energia ( 3 ) alteraram esta situação estabelecendo o sistema 
das tarifas de regresso ( 4 ). Este sistema permite aos con
sumidores finais que se abastecem no mercado livre be
neficiar de novo de um preço regulamentado, sob deter
minadas condições. 

(25) Na sua versão inicial, aplicável entre 2004 e 2008, o 
sistema das tarifas de regresso permitia a qualquer con
sumidor final que se abastece no mercado livre pedir ao 
seu fornecedor de eletricidade a substituição da cláusula 
de preços do contrato de fornecimento por uma «tarifa 
de regresso» fixada pelo Estado e por um período de dois 
anos a contar do seu pedido, permanecendo inalteradas 
as restantes cláusulas do contrato de fornecimento ( 5 ). 
Para beneficiar da tarifa de regresso, um utilizador final 
devia ter feito o pedido, por escrito, ao seu fornecedor 
até 1 de julho de 2007. 

(26) Por outro lado, o artigo 30-1 da lei n. o 2004-803 previa 
que a tarifa de regresso «se aplica de pleno direito aos 
contratos em curso a contar da data em que o pedido é 
formulado» e que é «igualmente aplicável aos contratos 
celebrados após o pedido escrito referido no primeiro 
parágrafo do presente I, incluindo com um outro forne
cedor». Assim, se o contrato de fornecimento de um 
consumidor final que tenha solicitado a tarifa de regresso
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( 1 ) JORF n. o 18 de 22.1.2008, p. 1122. 

( 2 ) Os termos «grandes locais», «locais médios» e «pequenos locais» cor
respondem à segmentação utilizada tradicionalmente pela CRE nas 
suas publicações. 

( 3 ) JORF n. o 284 de 8.12.2006, p. 18531. 
( 4 ) Estas medidas introduziram os artigos 30-1. o e 30-2. o na lei 

n. o 2004-803, de 9 de agosto de 2004, relativa aos serviços públi
cos da eletricidade e do gás e às empresas elétricas e de gás, que 
estabelecem e regulam o sistema das tarifas de regresso. 

( 5 ) Fonte: «Nota interpretativa sobre a aplicação da tarifa regulamentada 
transitória de ajustamento do mercado», Ministério da Economia, das 
Finanças e da Indústria, disponível no seguinte endereço: 
http://www.industrie.gouv.fr/energie/electric/note-interpretative-tarif_ 
retour.pdf (sítio visitado em 9 de fevereiro de 2009).
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expirar durante os dois anos seguintes ao pedido inicial, 
esse consumidor podia solicitar a qualquer fornecedor de 
eletricidade que aceitasse celebrar com ele um contrato 
de fornecimento que o abastecesse à tarifa de regresso até 
ao final desse período de dois anos. 

(27) Das disposições que regem o sistema das tarifas de re
gresso resultava o seguinte: 

a) qualquer consumidor final que não tivesse solicitado o 
sistema das tarifas de regresso para um determinado 
local de consumo antes de 1 de julho de 2007 já não 
podia beneficiar desse sistema para esse mesmo local 
para além de 1 de julho de 2007; 

b) mais nenhum consumidor final podia beneficiar do 
sistema das tarifas de regresso para além de 1 de julho 
de 2009. 

(28) Tal como as tarifas normalizadas, as tarifas de regresso 
são a preços integrados que incluem o preço do forne
cimento de energia, bem como todas os encargos de 
transporte e de utilização das redes de transporte e de 
distribuição. A tarifa de regresso não pode ser superior 
em mais de 25 % à tarifa normalizada aplicável a um 
local de consumo com as mesmas características. 

(29) Os níveis das tarifas de regresso são fixados por decreto 
ministerial, por referência ao nível da tarifa normalizada 
que seria aplicável a um consumidor com as mesmas 
características e que não tenha exercido a sua elegibilida
de. Daqui resulta que as tarifas de regresso acompanham 
a evolução das tarifas normalizadas. O decreto de 3 de 
janeiro de 2007 que fixa o nível da tarifa regulamentada 
transitória de ajustamento do mercado ( 1 ) fixa os seguin
tes valores relativos: 

— para a tarifa amarela, 20 % mais do que a tarifa nor
malizada, 

— para a tarifa verde, 23 % mais do que a tarifa norma
lizada. 

Mecanismo de compensação e financiamento das tarifas de 
regresso 

(30) Por força do artigo 30-2. o da lei n. o 2004-803, os for
necedores de eletricidade que abastecem alguns dos seus 
clientes à tarifa de regresso, na sequência de um pedido 
por estes apresentado, e que demonstram que não podem 
produzir ou adquirir as quantidades de eletricidade ne
cessárias ao abastecimento desses clientes a um preço 
inferior à parte «comercialização» da tarifa de regresso, 
beneficiam de uma compensação. Esta compensação co
bre a diferença entre, por um lado, o custo de produção 
do fornecedor em causa ou o preço a que o mesmo se 
abastece no mercado grossista, dentro de um limite má
ximo que lhe é específico e é determinado segundo as 
regras previstas por um decreto ministerial, e, por outro, 
as receitas correspondente aos fornecimentos em questão. 

Se for caso disso, o custo de produção de um fornecedor 
é calculado tendo em conta o custo de produção das 
«empresas coligadas» a esse fornecedor implantadas no 
território nacional. Os encargos compensados são calcu
lados com base numa contabilidade mantida pelos for
necedores, de acordo com regras estabelecidas pela CRE. 
Essa contabilidade é controlada a expensas suas, podendo 
a CRE mandar auditá-la por um organismo externo da 
sua escolha. 

(31) As regras pormenorizadas que regem o sistema de com
pensação são fixadas pelo Decreto n. o 2007-689, de 4 de 
maio de 2007, relativo à compensação dos encargos da 
tarifa regulamentada transitória de ajustamento do mer
cado ( 2 ). O limite máximo mencionado no considerando 
30 é calculado por referência aos preços observados no 
mercado grossista francês, para, segundo as autoridades 
francesas, evitar os comportamentos especulativos e os 
abusos. O limite máximo resultava inicialmente de uma 
fórmula de cálculo determinada por um decreto ministe
rial de 4 de maio de 2007. Essa fórmula definia o limite 
máximo como uma combinação de médias de preços 
observados na principal bolsa francesa da eletricidade 
(Powernext) para os contratos a prazo normalizados 
anuais, trimestrais, mensais e diários de base e de pon
ta ( 3 ). Só permitia uma adaptação marginal do limite 
máximo às especificidades de cada fornecedor em causa. 
Foi alterada por um decreto ministerial de 22 de dezem
bro de 2008, que a afinou de forma a ter melhor em 
conta no cálculo do limite máximo a existência de dife
renças entre os custos de produção, em função do perfil 
de consumo dos seus clientes fornecidos à tarifa de re
gresso. 

(32) Do Decreto n. o 2007-689 alterado resulta que, se um 
fornecedor dispõe, diretamente ou por intermédio de 
empresas coligadas, de meios de produção em França 
que cubram o conjunto do consumo dos seus clientes 
finais e que o seu custo seja inferior aos preços do mer
cado grossista francês, as despesas objeto de uma com
pensação são definidas por referência a esses custos de 
produção e não em relação aos preços observados no 
mercado grossista. Além disso, se esses custos forem 
inferiores à parte «comercialização» das tarifas de regres
so, o fornecedor em causa não beneficia de qualquer 
compensação. Tal é o caso da EDF que fornece a maioria 
dos volumes de eletricidade fornecidos no âmbito do 
sistema das tarifas de regresso no mercado livre e que 
dispõe de importantes capacidades de produção nucleares 
e hidráulicas cujo custo de produção é inferior à parte 
«comercialização» das tarifas de regresso. 

(33) Na medida em que um fornecedor não dispõe, direta
mente ou por intermédio de empresas coligadas, de 
meios de produção em França que cubram o conjunto 
do consumo dos seus clientes finais, a compensação que 
lhe é paga é determinada, no limite máximo mencionado 
no considerando 30, a partir dos preços observados no
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( 1 ) JORF n. o 4 de 5.1.2007, p. 170. 

( 2 ) JORF n. o 105 de 5.5.2007, p. 7952. 
( 3 ) Os contratos a prazo de base correspondem ao fornecimento de 

eletricidade constante durante um determinado período (um ano, 
um trimestre, um mês, um dia). Os contratos a prazo de ponta 
correspondem a um fornecimento de eletricidade de 8 horas a 20 
horas, sem fins de semana.



mercado grossista das quantidades de eletricidade vendi
das aos clientes finais situados em França, dos custos de 
produção associados aos meios de produção de que dis
põe esse fornecedor em França, diretamente ou por in
termédio de empresas coligadas, e da parte das quantida
des vendidas produzida por esses meios de produção. 

(34) Por outro lado, os custos de comercialização associados 
ao fornecimento da tarifa de regresso, deduzidos das 
receitas relacionadas com esse fornecimento, também 
são tidos em conta no cálculo da compensação. Por 
fim, as disposições legislativas e regulamentares que re
gem o mecanismo de compensação não preveem uma 
margem de lucro para os fornecedores compensados. 

(35) A compensação é financiada pelo produto de duas con
tribuições obrigatórias: 

— uma parte da «contribuição para o serviço público da 
eletricidade», encargo a pagar por todos os clientes e 
instituído pelo artigo 5. o , n. o 1, da lei n. o 2000-108. 
Esta parte é limitada a um montante de 0,55 EUR/ 
/MWh cobrada sobre a matéria coletável da contribui
ção para o serviço público da eletricidade ( 1 ). É igual
mente limitada pelo facto de, por força da lei 
n. o 2000-108, não poder tornar o montante total 
da contribuição para o serviço público da eletricidade 
superior ao que era aplicável em 9 de dezembro de 
2006, ou seja, 4,5 EUR/MWh. A lei de finanças para 
2011 prevê que doravante se aplicará a contribuição 
para o serviço público da eletricidade, tal como pro
posta pela CRE, embora no limite de um aumento de 
3 EUR/MWh em relação ao ano anterior, 

— uma contribuição devida pelos produtores de eletrici
dade que exploram instalações com uma potência 
total instalada superior a 2 gigawatts. Essa contribui
ção é cobrada sobre a sua produção de eletricidade de 
origem nuclear e hidráulica no decurso do ano ante
rior. Inicialmente limitada a 1,3 EUR por MWh pro
duzido pelas instalações de origem nuclear e hidráu
lica com uma capacidade superior a 2 gigawatts, esta 
contribuição foi limitada a 3 EUR/MWh em 2008. 

(36) A lei prevê que o produto destas duas contribuições 
obrigatórias seja coletado pela Caisse des dépôts et consig
nations. O montante da compensação a que tem direito 
cada fornecedor em causa é calculado pela CRE a partir 
das declarações que lhe são enviadas pelos referidos for
necedores. A CRE transmite o resultado desses cálculos à 
Caisse des dépôts et consignations que procederá aos corres
pondentes pagamentos. 

(37) No caso de as duas contribuições obrigatórias não serem 
suficientes para pagar a totalidade das compensações 
num determinado ano, o que ficar por coletar é acres

centado ao montante dos encargos a cobrar no ano 
seguinte. Assim, os encargos a cobrir em 2011 são com
postos pelos encargos previstos para 2011 no valor de 
3,4 mil milhões de EUR e da regularização de 2009 no 
valor de 1,4 mil milhões, o que perfaz um total de 
4,8 milhões de EUR. Para poder compensar integralmente 
esses encargos, a contribuição para o serviço público da 
eletricidade deveria ter ascendido em 2011 a 12,9 EUR/ 
/MWh, dos quais 9,3 EUR/MWh para cobrir os encargos a 
título de 2011 e 3,6 EUR/MWh para financiar a regula
rização de 2009. Ora, a contribuição para o serviço pú
blico da eletricidade foi fixada em 2011 em 7,5 EUR/ 
/MWh, o que deu origem a um défice previsional de 
compensação da EDF em 2011 de 2 mil milhões de 
EUR, a que acresce o de 2010 estimado em mil milhões 
de EUR. 

Alterações introduzidas pelo artigo 166 da lei n. o 2008-776, 
de 4 de agosto de 2008, relativa à modernização da economia 

(38) O artigo 166 da lei n. o 2008-776 alterou o artigo 30-1 
da lei n. o 2004-803, permitindo assim a qualquer con
sumidor final cujo local de consumo já era abastecido de 
eletricidade no âmbito do sistema das tarifas de regresso 
continuar a beneficiar das tarifas de regresso para esse 
local até 30 de junho de 2010, embora inicialmente o 
consumidor final só delas pudesse beneficiar durante um 
período de dois anos que terminava, o mais tardar, em 
30 de junho de 2009. 

(39) Além disso, o artigo 166 da lei n. o 2008-776 permitia a 
qualquer consumidor final fazer um pedido, até 30 de 
junho de 2010, enquanto, anteriormente, os pedidos 
com vista a beneficiar das tarifas de regresso já não 
eram admissíveis após 1 de julho de 2007. 

(40) Por outro lado, previa que um consumidor final que 
tivesse renunciado ao benefício das tarifas de regresso 
para o abastecimento de um local já não podia voltar a 
solicitá-las para o abastecimento do referido local. 

(41) Por último, previa que nenhum consumidor final podia 
beneficiar do sistema das tarifas de regresso para além de 
30 de junho de 2010. 

Evolução das tarifas regulamentadas normalizadas e de regresso 
no que respeita aos preços de mercado 

(42) Desde 1 de janeiro de 2004, as tarifas normalizadas e, 
desde 2006, as tarifas de regresso têm vindo a ser revis
tas anualmente por decretos ministeriais. A estrutura do 
sistema tarifário, ou seja, o conjunto das opções e versões 
tarifárias propostas aos diferentes consumidores finais em 
função das suas potências de ligação e dos respetivos 
perfis de consumo, manteve-se essencialmente inalterada 
desde 2004. As diferentes revisões do nível das tarifas 
normalizadas e de regresso assumiram a forma de um 
aumento médio definido especificamente para cada uma 
das grandes categorias de opções tarifárias, que em se
guida foi adaptado a cada opção e versão tarifária.
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Quadro 1 

Tarifas normalizadas e de regresso (EUR/MWh sem 
impostos) de 1 de janeiro de 2004 a 1 de janeiro de 2012 ( 1 ) 

EUR/MWh 
Tarifa 

normalizada 
amarela 

Tarifa 
normalizada 

verde 

Tarifa de 
regresso 
amarela 

Tarifa de 
regresso 

verde 

1 de janeiro de 
2004 

68,5 51,3 Não 
existia 

Não 
existia 

15 de agosto de 
2006 

69,3 51,6 Não 
existia 

Não 
existia 

16 de agosto de 
2007 

70,3 52,4 84,4 64,7 

15 de agosto de 
2008 

72,8 55,3 87,3 68 

15 de agosto de 
2009 

76,3 58,1 91,6 71,5 

15 de agosto de 
2010 

79,7 61,3 95,6 75,4 

1 de janeiro de 
2012 

82,9 63,5 Deixou 
de existir 

Deixou de 
existir 

(43) No mercado livre, os preços mantiveram-se mais ou me
nos estáveis entre 30 e 35 EUR/MWh durante o ano de 
2004, tendo depois aumentado regularmente em 2005, 
atingindo mais de 50 EUR/MWh no final de 2005. Du
rante o ano de 2006, os preços flutuaram entre 50 e 
60 EUR/MWh, com uma média de cerca de 55 EUR/ 
/MWh. Até 7 de dezembro de 2006, no mercado livre, 
os preços podiam evoluir independentemente do nível 
das tarifas normalizadas, na medida em que um consu
midor final alimentado no mercado livre não podia vol
tar ao mercado regulamentado se o preço que obtinha no 
mercado livre fosse superior às tarifas normalizadas. 

(44) Segundo as indicações fornecidas pela CRE ( 2 ), parece que 
os preços dos contratos a prazo no mercado grossista 
flutuam muito mais do que as tarifas de regresso e eram 
nitidamente superiores à parte «comercialização» das ta
rifas de regresso verde e amarela nos três primeiros tri
mestres de 2008. Os preços dos contratos anuais de base 
para 2009 ascendiam a 85,6 EUR/MWh em 30 de setem
bro de 2008. Os preços dos contratos anuais de ponta 
para 2009 eram de cerca de 120 EUR/MWh nessa 
mesma data. As autoridades francesas, por seu turno, 
indicaram que, no primeiro semestre de 2008, os preços 
dos contratos anuais de base em Powernext evoluíram de 
60 para 80 EUR/MWh, passando por um máximo de 
mais de 90 EUR/MWh. 

(45) Em 2009, os preços da eletricidade baixaram em conse
quência da conjuntura económica desfavorável e do re

cuo do preço das energias fósseis. A CRE, no seu relató
rio sobre o funcionamento do mercado de 21 de dezem
bro de 2009 ( 3 ), afirmava que os produtos a prazo ha
viam registado desde 2008 uma baixa na ordem dos 
50 %. Em 30 de junho de 2009, os preços do contrato 
anual em «comercialização» de base para 2010, a menos 
de 60 EUR/MWh, voltaram aos níveis de valorização do 
início de 2007. Essa tendência reflete-se no conjunto dos 
produtos a prazo, incluindo os produtos mensais e tri
mestrais. 

(46) Esses preços de mercado são preços de «comercialização», 
isto é, sem custos de transporte e de utilização da rede. 
Para poder compará-los às tarifas, que são preços inte
grados, convém subtrair dessas tarifas a parte correspon
dente ao transporte e à utilização da rede, para conservar 
apenas a parte correspondente ao fornecimento de ener
gia. Segundo a Câmara de Comércio e Indústria de Paris, 
os custos de transporte e de utilização da eletricidade 
fornecida representariam entre 30 % e 50 % do preço 
total da eletricidade, conforme a potência contratada e 
a tensão de ligação ( 4 ). A sociedade POWEO, por seu 
turno, estima a parte dos custos de transporte em cerca 
de 45 % da tarifa de um cliente profissional ( 5 ). 

(47) Tendo em conta o que precede e a decisão de início do 
procedimento, o quadro 2 apresenta a evolução do valor 
da parte «comercialização» das tarifas normalizadas e de 
regresso, ou seja, após dedução da parte dos custos de 
transporte e de utilização da rede no preço total da 
eletricidade nas tarifas entre janeiro de 2004 e janeiro 
de 2012. Para avaliar a existência de uma eventual van
tagem económica para os beneficiários das tarifas em 
questão, é conveniente comparar a parte «comercializa
ção» aos preços de mercado disponíveis durante o perío
do, tal como descrito nos considerandos 43 a 45, com
paração que será objeto dos considerandos 109 e 110. 

Quadro 2 

Parte «comercialização» das tarifas normalizadas e de 
regresso (EUR/MWh sem impostos) de 1 de janeiro de 

2004 a 1 de janeiro de 2012 ( 6 ) 

EUR 

Parte 
«comerciali
zação» da 

tarifa 
amarela 

Parte 
«comerciali
zação» da 

tarifa verde 

Parte «co
mercializa
ção» da ta

rifa de 
regresso 
amarela 

Parte «co
mercializa

ção» 
da tarifa de 

regresso 
verde 

1 de janeiro de 
2004 

n.d. n.d. n.d. n.d. 

15 de agosto de 
2006 

37,1 33,8 n,a, n,a,
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( 1 ) Tarifas baseadas nos pareceres da CRE sobre os decretos relativos aos 
preços de venda da eletricidade. 

( 2 ) Ver, por exemplo, o Observatoire des marchés de l'électricité et du gaz — 
terceiro trimestre de 2008 da CRE, p. 22, disponível em: http:// 
www.cre.fr/fr/marches/observatoire_des_marches 

( 3 ) Disponível em: http://www.cre.fr/documents/publications/rapports- 
thematiques/fonctionnement-des-marches-de-gros-de-l-electricite-et- 
du-gaz-naturel/consulter-le-rapport 

( 4 ) http://www.environnement.ccip.fr/energie/electricite/reseau-transport- 
electricite.htm 

( 5 ) Fonte: POWEO, citado por Companynews. http://www. 
companynewsgroup.com/imprimer.asp?co_id=111260 

( 6 ) Tarifas baseadas nos pareceres da CRE sobre os decretos relativos aos 
preços de venda da eletricidade.

http://www.cre.fr/fr/marches/observatoire_des_marches
http://www.cre.fr/fr/marches/observatoire_des_marches
http://www.cre.fr/documents/publications/rapports-thematiques/fonctionnement-des-marches-de-gros-de-l-electricite-et-du-gaz-naturel/consulter-le-rapport
http://www.cre.fr/documents/publications/rapports-thematiques/fonctionnement-des-marches-de-gros-de-l-electricite-et-du-gaz-naturel/consulter-le-rapport
http://www.cre.fr/documents/publications/rapports-thematiques/fonctionnement-des-marches-de-gros-de-l-electricite-et-du-gaz-naturel/consulter-le-rapport
http://www.environnement.ccip.fr/energie/electricite/reseau-transport-electricite.htm
http://www.environnement.ccip.fr/energie/electricite/reseau-transport-electricite.htm
http://www.companynewsgroup.com/imprimer.asp?co_id=111260
http://www.companynewsgroup.com/imprimer.asp?co_id=111260


EUR 

Parte 
«comerciali
zação» da 

tarifa 
amarela 

Parte 
«comerciali
zação» da 

tarifa verde 

Parte «co
mercializa
ção» da ta

rifa de 
regresso 
amarela 

Parte «co
mercializa

ção» 
da tarifa de 

regresso 
verde 

16 de agosto de 
2007 

38,2 34,7 52,1 46,9 

15 de agosto de 
2008 

42,4 38,9 59 51,6 

15 de agosto de 
2009 

43,7 41,1 62,5 54,5 

15 de agosto de 
2010 

46,1 43,7 62 57,8 

1 de janeiro de 
2012 

46,1 44,3 Deixou 
de existir 

Deixou de 
existir 

Situação especial do mercado francês da eletricidade 

(48) O mercado francês da eletricidade apresenta característi
cas específicas no seio da União. Uma única empresa, a 
EDF, detém 87 % das capacidades de produção elétrica na 
França continental e metropolitana, incluindo todas as 
fontes, nomeadamente a nuclear e a hidráulica ( 1 ). Por 
conseguinte, a EDF (ou, em menor medida, as empresas 
locais de distribuição) conserva em França uma quota de 
mercado superior a 85 % e continua a ser predominante 
no conjunto dos segmentos de clientela, quer se trate de 
particulares, de pequenas e médias empresas ou de gran
des clientes. Assim, de acordo com o observatório dos 
mercados da CRE do 3. o trimestre de 2011, apenas 7 % 
dos locais (e 35 % do consumo total) contam com uma 
oferta de mercado (18 % para os grandes locais não do
mésticos, 15 % para os pequenos locais não domésticos e 
5 a 6 % para os outros locais), sendo os restantes 93 % 
oferecidos às tarifas regulamentadas. A grande maioria 
dos locais que beneficiam de tarifas regulamentadas são 
clientes da EDF. 

(49) Em especial, a EDF assegura inteiramente a produção de 
eletricidade de origem nuclear, que representa, de modo 
estável, mais de 75 % do total da eletricidade produzida 
em França, em virtude do seu parque de centrais nuclea
res. Por outro lado, a EDF explora as principais conces
sões de eletricidade de origem hidráulica, embora o de
senvolvimento de novas capacidades hidráulicas se veja 
confrontado com os limites naturais. O parque de pro
dução de centrais nucleares construído antes da liberali
zação dos mercados a nível da União está muito norma
lizado (essencialmente uma única tecnologia para esca
lões correspondentes às diferentes potências instaladas: 
900 a 1 600 MW) — e é, portanto, propício às econo
mias de escala no domínio da manutenção, dos investi
mentos, da formação e da alocação de pessoal, etc. — 
sendo, em grande parte, amortizado a custos de produ
ção médios muito inferiores aos das outras tecnologias 
clássicas. 

(50) Com efeito, a eletricidade de origem nuclear tem uma 
estrutura de custos totais caracterizada pela importância 
dos custos fixos (tais como a amortização das centrais, os 
custos de reprocessamento e armazenagem dos resíduos, 
os custos de desmantelamento) e pela fraqueza relativa 
dos custos variáveis (combustível, nomeadamente). A tí
tulo de ilustração, os custos totais da eletricidade produ
zida na Europa a partir do gás natural (68 EUR/MWe) e 
do carvão (61 EUR/MWe) são superiores em 76 % e 
59 %, respetivamente, aos da eletricidade de origem nu
clear (39 EUR/MWe). Além disso, os custos variáveis do 
combustível são ainda mais determinantes que os custos 
totais para a formação dos preços no mercado grossista a 
partir do custo marginal da eletricidade. Ora, estes custos 
variáveis representam, em média, 28 % dos custos totais 
respetivos para as centrais a carvão, 70 % para as centrais 
a gás e 16 % para o ciclo do combustível nuclear ( 2 ). 

(51) Assim, no que respeita ao mercado francês, a CRE esti
mava em 2011 que o preço que remuneraria as condi
ções económicas de exploração a longo prazo do parque 
nuclear da EDF se situaria entre 36 e 39 EUR/MWh, 
sendo os encargos operacionais de 25 EUR/MWh ( 3 ). O 
facto de dispor de eletricidade nuclear com uma tal di
ferença de custos marginais confere à EDF uma vantagem 
muito significativa em relação a um concorrente que 
produza eletricidade de origem térmica ou renovável. 

(52) Devido à interconexão com os Estados-Membros vizi
nhos, o preço grossista da eletricidade em França é fixado 
a nível regional («placa» França Alemanha//Benelux). É 
assim largamente determinado, a um nível superior ao 
da energia de origem nuclear, pelo custo de funciona
mento de centrais a gás e a carvão, o que confere uma 
vantagem competitiva ao nuclear, sob a forma de renda 
na fixação dos preços. Nenhum concorrente efetivo ou 
potencial beneficia de condições semelhantes nem pode
rá, antes de algumas décadas, dotar-se de um parque de 
produção a baixos custos que represente uma fração sig
nificativa do parque constituído pelas centrais nucleares e 
hidráulicas da EDF. 

Troca de cartas entre a Comissão e as autoridades francesas 

(53) Tendo em conta esta situação, em 15 de setembro de 
2009, o primeiro-ministro francês, por um lado, e os 
comissários para a Concorrência e a Energia, por outro, 
procederam a uma troca de cartas sobre os princípios de 
um projeto de reforma do mercado da eletricidade fran
cês, prevendo, nomeadamente: 

a) o desaparecimento rápido das tarifas de regresso e o 
desaparecimento, mais gradual, das tarifas regulamen
tadas para as grandes e médias empresas, com o ob
jetivo de desaparecimento completo em 2015;
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( 1 ) Decisão da autoridade da concorrência n. o 11/D-09 de 8 de junho 
de 2011. 

( 2 ) Ver «Coûts prévisionnels de production d'électricité» (Custos previs
tos de produção de eletricidade), AEN-IEA, Edição 2010, valores 
medianos com atualização a 5 %. 

( 3 ) Parecer da CRE, de 5 de maio de 2011, p. 5.



b) um dispositivo «de acesso regulamentado à energia 
nuclear histórica», o qual consistia em obrigar a EDF 
a vender, a um preço regulamentado decalcado sobre 
os custos, uma parte da sua produção de eletricidade 
de origem nuclear (na ordem dos 25 %, com um 
limite de 100 TWh) aos seus concorrentes no mer
cado retalhista da eletricidade, a fim de aumentar a 
concorrência nesse mercado. Os concorrentes da EDF 
estariam, assim, em condições de fazer ofertas a pre
ços comparáveis aos que a EDF pode propor, o que 
deveria permitir uma concorrência efetiva e tornar 
desnecessária a manutenção de tarifas regulamentadas. 

Reforma do mercado francês da eletricidade 

(54) A fim de materializar os compromissos assumidos pela 
França, o governo francês nomeou uma comissão de 
peritos, presidida por Paul Champsaur, encarregada de 
formular propostas de organização do mercado da ele
tricidade. As suas propostas colocaram as bases da lei 
n. o 2010-1488 que estabelece uma nova organização 
do mercado da eletricidade, votada em 7 de dezembro 
de 2010 ( 1 ), e do respetivo decreto de aplicação 
n. o 2011-466, de 28 de abril de 2011 ( 2 ). 

(55) Segundo a lei n. o 2010-1488, as tarifas de regresso de
saparecerão em 1 de julho de 2011, devendo as tarifas 
normalizadas amarela e verde desaparece em 2015. A lei 
n. o 2010-1488 também alterou a lei n. o 2000-108, de 
10 de fevereiro de 2000, relativa à modernização e ao 
desenvolvimento do serviço público da eletricidade, in
troduzindo um artigo 4-1 que prevê que, a partir de 1 de 
julho de 2011, e por um período de 15 anos, os forne
cedores alternativos de eletricidade têm um direito de 
acesso regulado à energia nuclear histórica num volume 
total não superior a 100 TWh, ou seja, cerca de 25 % da 
produção do parque nuclear histórico. O preço do acesso 
regulado à energia nuclear histórica é fixado, numa pri
meira fase, pelo governo após parecer da CRE. O ar
tigo 4-1. o , n. o VII, estabelece que, a fim de assegurar 
uma remuneração justa à EDF, o preço deve ser repre
sentativo das condições económicas da produção de ele
tricidade das suas centrais nucleares durante a vigência do 
dispositivo. O preço do acesso regulado à energia nuclear 
histórica deve ter em conta os seguintes elementos: 

a) uma remuneração dos capitais que tenha em conta a 
natureza da atividade; 

b) os custos de exploração; 

c) os custos dos investimentos de manutenção ou neces
sários para a extensão da duração da autorização de 
exploração; 

d) os custos previstos associados aos encargos nucleares 
a longo prazo. 

(56) O preço do acesso regulado à energia nuclear histórica 
foi fixado por decreto do ministro da Energia, de maio de 

2011, em 40 EUR/MWh a partir de 1 de julho de 2011, 
para que os consumidores que beneficiam da tarifa de 
regresso em 30 de junho de 2011 possam beneficiar, a 
seguir, de uma oferta de mercado baseada no preço de 
acesso (grossista) ao mesmo nível do preço de retalho. 
Por decreto distinto, o preço do acesso regulado à ener
gia nuclear histórica para 2012 foi fixado em 42 EUR/ 
/MWh ( 3 ). O governo indicou que o nível de preços esta
belecido para 2011 resultava da necessidade de assegurar 
uma continuidade, a nível dos preços grossistas, com a 
tarifa de regresso. Para 2012, o governo justificava o 
nível de preços pelo facto de tomar antecipadamente 
em consideração os investimentos indispensáveis ao re
forço da segurança das centrais nucleares na sequência do 
acidente de Fukushima. 

(57) A partir de 8 de dezembro de 2013, o preço do acesso 
regulado à energia nuclear histórica será fixado pela CRE. 
Um decreto do Conselho de Estado deve precisar as 
condições em que são fixados os preços do acesso pela 
CRE. 

(58) O primeiro período de entrega de acesso regulado à 
energia nuclear histórica teve início em 1 de julho de 
2011. 32 fornecedores assinaram um acordo-quadro 
com a EDF, devendo ser entregues 61,3 TWh de acesso 
regulado à energia nuclear histórica entre 1 de julho de 
2011 e 30 de junho de 2012. No que respeita a 2011, 
aos fornecedores concorrentes da EDF é atribuído um 
volume de 84,4 % de acesso regulado à energia nuclear 
histórica. Esse volume representa a produção nuclear his
tórica no consumo total dos consumidores finais na 
França metropolitana continental. 

(59) Em janeiro de 2012, uma nova troca de cartas entre o 
Primeiro-ministro francês, por um lado, e os Comissários 
para a Concorrência e a Energia, por outro, precisou os 
compromissos da França sobre dois aspetos suplementa
res: 

— as decisões tomadas após o verão de 2012 sobre as 
tarifas regulamentadas permitirão reduzir, em relação 
a 2012 e, em seguida, todos os anos em relação ao 
precedente, a diferença entre a soma dos custos e a 
tarifa regulamentada, 

— o nível de preços do acesso regulado à energia nu
clear histórica não evoluirá enquanto o decreto que 
fixa o método de cálculo do preço do acesso regulado 
à energia nuclear histórica não entrar em vigor, es
tando a publicação do decreto prevista, o mais tardar, 
para 7 de dezembro de 2013. 

III. RESUMO DAS DÚVIDAS EXPRESSAS PELA 
COMISSÃO NAS SUAS DECISÕES DE INÍCIO E DE 

ALARGAMENTO DO PROCEDIMENTO 

(60) Nas suas decisões de início e, depois, de alargamento do 
procedimento de investigação, a Comissão tinha conside
rado que as tarifas normalizadas regulamentadas verdes e

PT 22.12.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 398/17 

( 1 ) JORF n. o 0284 de 8 de dezembro de 2010, p. 21467. 
( 2 ) JORF n. o 0100 de 29 de abril de 2011, p. 7472. 

( 3 ) Decretos publicados no JORF n. o 0117 de 20 de maio de 2011, pp. 
8792 e 8793.



amarelas e as tarifas de regresso eram imputáveis ao 
Estado francês, pois tinham sido criadas e revistas por 
atos legislativos ou regulamentares por ele adotados. Es
sas tarifas envolviam recursos sob o controlo do Estado, 
fossem eles recursos da EDF, sob controlo do Estado, ou 
contribuições específicas, sob controlo de uma entidade, 
a Caisse des dépôts et des consignations, por ele designada. 

(61) Uma vez que as tarifas regulamentadas conferiam uma 
vantagem económica em relação aos preços de mercado 
em favor das empresas que se abastecem de eletricidade a 
essas tarifas e estão presentes em todos os setores da 
economia abertos à concorrência e ao comércio entre 
Estados-Membros, as tarifas pareciam equiparáveis a regi
mes de auxílios suscetíveis de falsear a concorrência e 
afetar as trocas comerciais entre Estados-Membros, na 
aceção do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

(62) Nessas decisões, a Comissão também tinha expresso dú
vidas quanto à compatibilidade das tarifas normalizadas e 
das tarifas de regresso com o mercado interno. 

(63) Considerava, nomeadamente, que as derrogações previs
tas no artigo 107. o , n. o 2, do TFUE não pareciam ser 
aplicáveis, uma vez que os auxílios não são atribuídos a 
consumidores individuais, não se destinam a remediar os 
danos causados por calamidades naturais ou por outros 
acontecimentos extraordinários, nem são atribuídos à 
economia de certas regiões da República Federal da Ale
manha afetadas pela divisão da Alemanha. 

(64) As derrogações previstas no artigo 107. o , n. o 3, alíneas 
a), b) e d), do TFUE também não pareciam ser aplicáveis. 
Com efeito, com exceção de circunstâncias excecionais 
que não pareciam reunidas neste caso, o artigo 107. o , 
n. o 3, alínea a), não permite auxílios ao funcionamento. 
Além disso, os auxílios não se destinam a promover a 
realização de um projeto importante de interesse europeu 
comum ou a sanar uma perturbação grave da economia 
de um Estado-Membro, nem se destinam a promover a 
cultura e a conservação do património. 

(65) O artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE prevê a possi
bilidade de autorizar auxílios destinados a facilitar o de
senvolvimento de certas atividades ou regiões económi
cas, quando não alterem as condições das trocas comer
ciais que contrariem o interesse comum. A Comissão 
assinalou que os auxílios em questão não podiam ser 
autorizados à luz das orientações e enquadramentos re
lativos à aplicação das disposições deste artigo. 

(66) A Comissão havia igualmente formulado dúvidas quanto 
ao facto de essas tarifas, aplicáveis às médias e grandes 
empresas, poderem constituir uma compensação pela 
prestação de um serviço de interesse económico geral, 
na aceção do artigo 106. o , n. o 2, do TFUE. 

(67) Na sua decisão de alargamento do procedimento, a Co
missão havia estimado que as dúvidas expressas na deci
são de início de 2007 quanto à compatibilidade do ele
mento de auxílio estatal que comportava inicialmente o 
sistema das tarifas de regresso com o mercado interno 
também eram válidas para o elemento de auxílio que 

comporta este sistema das tarifas de regresso, tal como 
alterado pelo artigo 166 da lei n. o 2008-776. 

IV. OBSERVAÇÕES DAS PARTES INTERESSADAS 

(68) Vários fornecedores e clientes interessados apresentaram 
as suas observações à Comissão. 

Fornecedores 

(69) Por carta de 14 de agosto de 2007, a Poweo indica que 
partilha a análise da Comissão quanto à existência de um 
auxílio estatal. No que respeita à existência de uma van
tagem, a empresa confirma que as tarifas normalizadas 
constituem uma vantagem em relação às condições de 
oferta no mercado grossista, em relação à tarifa de re
gresso e em relação às ofertas comerciais da EDF. As 
tarifas de regresso são uma vantagem em relação às con
dições de oferta no mercado grossista. Quanto à seletivi
dade, a Poweo acrescenta que os clientes que decidiram 
optar pela tarifa de mercado não podem voltar ao mer
cado regulado (não podem, portanto, voltar à tarifa re
gulamentada). Além disso, as tarifas normalizadas e de 
regresso favorecem as empresas que consomem eletrici
dade em detrimento de outras fontes de energia. Por 
carta de 25 de junho de 2009, que apresentava as suas 
observações sobre a decisão de alargamento do procedi
mento, a Poweo forneceu dados complementares sobre o 
modo de construção das suas ofertas de preços. 

(70) Por carta de 21 de setembro de 2007, a ENEL considera 
que as tarifas históricas são demasiado baixas e que as 
tarifas de regresso espoliam os operadores alternativos. A 
empresa acrescenta que os novos locais tiveram direito às 
tarifas históricas, mau grado o parecer do Conselho de 
Estado francês na matéria. Por carta de 27 de maio de 
2009, a ENEL acrescenta que as tarifas regulamentadas 
verde e amarela são inferiores às tarifas de mercado e não 
acompanharam as variações destas últimas, impedindo o 
desenvolvimento de qualquer concorrência. Além disso, a 
compensação prevista em favor dos fornecedores no me
canismo da tarifa de regresso é insuficiente, aumentando 
a vantagem induzida para os clientes. Por último, a tarifa 
de regresso não permite aos fornecedores cobrir os seus 
custos de produção e de comercialização, nem remunerar 
suficientemente o capital investido. Ela tem impedido o 
desenvolvimento da concorrência no mercado francês. 

(71) Por carta de 19 de setembro de 2007, a Electrabel con
sidera que o auxílio constitui uma vantagem para certos 
fornecedores de eletricidade. A compensação paga a cer
tos fornecedores não dependeria da diferença de volume 
de negócios entre o preço do contrato e a tarifa de 
regresso, mas seria calculada em função dos custos de 
abastecimento do fornecedor. Não haveria, assim, uma 
correlação entre a perda de receitas sofrida pelo fornece
dor e a compensação recebida, a qual, porém, devia 
compensar essa perda de receitas. Quanto à existência 
de um serviço de interesse económico geral que seria 
cobrado aos clientes, verdadeiros beneficiários da tarifa 
de regresso, a Electrabel não considera demonstrada a sua 
existência. Na sua carta de 26 de junho de 2009, a 
Electrabel acrescenta que a tarifa de regresso conduz à 
elaboração de ofertas uniformes pelos fornecedores de
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eletricidade, impedindo-os de serem criativos. A quase 
totalidade dos locais dos clientes da Electrabel solicitou 
a tarifa de regresso. A tarifa de regresso levou à evicção 
progressiva dos fornecedores alternativos em proveito da 
EDF, pois, a tarifa igual, os clientes preferem muitas vezes 
a EDF. A Electrabel pensa que existe uma vantagem para 
os fornecedores de eletricidade à custa de outras energias 
como o gás natural. A tarifa de regresso é seletiva na 
medida em que a possibilidade de beneficiar da mesma 
depende da data de elegibilidade do local, a qual, por sua 
vez, depende do tamanho do local. 

(72) Uma empresa que pediu a confidencialidade considera 
que as tarifas regulamentadas são um auxílio estatal em 
favor da EDF, uma vez que a tarifa azul é superior à 
tarifa de mercado. Uma vez que beneficia de um mono
pólio de facto para a aplicação dessas tarifas, a EDF 
recebe uma renda de situação. Uma das filiais dessa em
presa foi impedida de entrar no mercado francês devido 
às tarifas de regresso. A entrada no mercado já era difícil 
devido ao nível das tarifas grossistas e dos outros custos 
(nomeadamente a tarifa de acesso à rede) para os clientes 
que beneficiam das tarifas verde e amarela. A tarifa de 
regresso criava uma dificuldade suplementar, devido ao 
seu nível. 

Clientes 

(73) Nas suas observações de 13 de agosto de 2007, a Uniden 
(União das indústrias utilizadoras de energia) considera 
que o funcionamento imperfeito do mercado torna ne
cessárias as tarifas regulamentadas. As tarifas transitórias 
não são recursos estatais, porque permitem aos operado
res alternativos ter acesso à eletricidade nuclear e hidráu
lica de que não dispõem, garantindo simultaneamente 
uma cobertura dos custos para os operadores históricos. 
A seletividade não é demonstrada, porque a estrutura das 
tarifas responde à dos custos reais por categoria de clien
tes. 

(74) Em 28 de maio de 2009, nas suas observações sobre a 
decisão de alargamento do procedimento, a UNIDEN 
contesta a análise da Comissão relativa à seletividade 
das tarifas, porque não teria em conta as diferenças de 
custos de fornecimento entre os segmentos de clientela. 
A distinção entre a aplicação da tarifa de regresso durante 
o contrato e a assinatura de um contrato diretamente 
com a tarifa de regresso, embora aparentemente lógica, 
pareceria, de facto, errada. Com efeito, o preço seria 
apenas uma componente do valor económico global de 
um contrato de fornecimento. Os consumidores valori
zariam igualmente a estabilidade e a visibilidade do preço 
que pagam pelo seu abastecimento em eletricidade. Con
trariamente à decisão de alargamento do procedimento, a 
tarifa de regresso foi imposta ao consumidor, indepen
dentemente do seu pedido. Existem efetivamente exem
plos concretos de pedidos não satisfeitos para contratos 
para além de junho de 2010 e para consumidores que 
não pediam necessariamente a aplicação da tarifa de re
gresso. Portanto, é ilusório calcular uma eventual «vanta
gem económica», uma vez que o mecanismo foi imposto 
aos consumidores. Parece difícil, no que respeita ao pri
meiro período de aplicação da tarifa de regresso, invocar 
a seletividade, porque o mecanismo era limitado aos 
consumidores que haviam apresentado o pedido antes 
de 30 de junho de 2007. Todos os consumidores dispu
seram, com efeito, de seis meses para tomar uma decisão 

que lhes desse segurança e visibilidade dos preços durante 
dois anos. Do mesmo modo, não permitir o«vaivém» na 
gestão das tarifas de regresso é uma medida de bom 
senso, destinada unicamente a impedir comportamentos 
de arbitragem entre preços de mercado e tarifa de regres
so, na medida em que a sazonalidade da tarifa de re
gresso é fixada previamente, enquanto a do mercado 
muda permanentemente. 

(75) Sobre o financiamento por recursos estatais, o consumi
dor, que não beneficiou da baixa esperada da contribui
ção para o serviço público da eletricidade, teria, portanto, 
beneficiado de um auxílio estatal, enquanto a referida a 
contribuição financiou a compensação da tarifa de regres
so. No que respeita à contribuição dos produtores de 
eletricidade de origem nuclear e hidráulica, note-se que 
o seu nível é muito significativamente inferior ao desvio 
entre o preço da energia e a tarifa de regresso e entre o 
preço da energia à tarifa verde ou à tarifa prevista nos 
contratos «livres», livremente acordados pelos produtores. 
A UNIDEN conclui que essa contribuição apenas vem 
cobrar, na realidade, o «sobrelucro» realizado por esses 
produtores devido à introdução do sistema das tarifas de 
regresso. 

(76) Por carta de 16 de agosto de 2007, o CLEEE (Comité de 
ligação das empresas que exerceram a sua elegibilidade) 
indicou que o funcionamento do mercado francês da 
eletricidade era mau e que os preços praticados no mer
cado livre não refletiam os custos de produção. O preço 
de mercado utilizado como referência pela Comissão es
tava, segundo o mesmo, falseado. O financiamento da 
tarifa de regresso não adviria de recursos estatais, mas 
dos consumidores e dos produtores que realizam uma 
margem vendendo à tarifa de regresso. Uma vez que a 
tarifa de regresso estava aberta a todos, o CLEEE contesta 
a sua seletividade. Por carta de 2 de junho de 2009, o 
CLEEE acrescenta que a tarifa de regresso não constituía 
uma vantagem, porque apenas limitava a desvantagem 
sofrida pelos clientes que tinham deixado as tarifas regu
ladas e não podiam regressar às mesmas. O CLEEE con
sidera que o preço de mercado não pode ser utilizado 
como indicador para determinar a existência de uma 
vantagem económica, pois é o resultado de mecanismos 
de mercado inadequados ou falseados. O CLEEE contesta 
que a tarifa de regresso seja seletiva, porque, no seu 
entender, está aberta a todos os consumidores que exer
ceram a sua elegibilidade e não favorece nenhum local, 
nenhuma empresa, nenhum setor de atividade e ne
nhuma zona geográfica. 

(77) O CLEEE insiste na estrutura e no nível da tarifa de 
regresso e explica a distinção essencial entre perfil de 
consumo e volume de consumo. No seu entender, as 
«partes ruban» da tarifa de regresso são sensivelmente 
idênticas, contrariamente ao que deixariam pensar os 
elementos de que dispunha a Comissão. A tarifa de re
gresso não traria qualquer vantagem para os consumido
res de eletricidade muito grandes em detrimento dos 
mais pequenos. O CLEEE contesta que a tarifa de regresso 
seja considerada como proveniente de um recurso estatal 
e que a condição de afetação das trocas comerciais seja 
demonstrada, nomeadamente porque a Comissão não 
estabeleceu que a tarifa de regresso seria inferior aos 
custos de produção nem que os consumidores que bene
ficiam da tarifa de regresso comprariam a sua eletricidade
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menos cara que os seus concorrentes na Europa que 
muitas vezes ainda beneficiam de tarifas regulamentadas. 
O CLEEE acrescenta que a tarifa de regresso (admitindo 
que seja um auxílio estatal, o que não é o caso no seu 
entender) seria compatível com o Tratado. Com efeito, o 
artigo 30-1 da lei de 9 de agosto de 2004 relativa ao 
serviço público da eletricidade e do gás e às empresas da 
eletricidade e do gás teria qualificado a tarifa de regresso 
como serviço de interesse económico ġeral imposto às 
empresas do setor da eletricidade. O CLEEE lembrou até 
que ponto esta medida era necessária para proteger os 
consumidores que exerceram a sua elegibilidade e ao 
mesmo tempo proporcionada, e que a mesma não afe
tava de modo excessivo as trocas comerciais. 

(78) Por carta de 20 de julho de 2009, a SNC Paris Voltaire 
considera que o financiamento da perequação geográfica 
do fornecimento de eletricidade aos territórios não inter
ligados por meio da contribuição para o serviço público 
da eletricidade constitui um auxílio estatal. 

V. OBSERVAÇÕES DA FRANÇA 

(79) Nas suas observações sobre a decisão de início do pro
cedimento, as autoridades francesas contestam a análise 
feita pela Comissão. 

Observações sobre as tarifas normalizadas 

(80) No que respeita à existência de uma vantagem, a França 
considera que: 

a) a diferença eventual entre o nível das tarifas normali
zadas e os preços observados nas bolsas de eletricida
de, nomeadamente na Powernext, é claramente con
juntural (entre 1999 e 2004, estes últimos eram in
feriores às tarifas regulamentadas); 

b) a referência aos preços das bolsas da eletricidade não 
é pertinente, na medida em que a maior parte da 
eletricidade comprada pelas empresas é feita fora da 
bolsa e que os preços observados na Powernext não 
são justificados pelos fatores económicos fundamen
tais que determinam a realidade das transações entre 
compradores e produtores de eletricidade. 

(81) Tendo em conta estas duas razões, a França conclui que 
as tarifas normalizadas não constituem uma vantagem 
para as empresas que delas beneficiam. 

(82) As autoridades francesas contestam, por outro lado, a 
seletividade das tarifas normalizadas e afirmam que é 
lógico e economicamente coerente que as tarifas norma
lizadas não tenham o mesmo impacto financeiro (em 
dinheiro) para um grande consumidor e um pequeno 
consumidor de eletricidade e que o custo não seja pro
porcional ao volume consumido devido à variedade dos 
custos dos meios de produção. Segundo a França, a re
gulamentação das tarifas normalizadas constitui uma me
dida geral de regulamentação dos preços aplicável a todas 
as empresas consumidoras de eletricidade que não te
nham optado por exercer a sua elegibilidade e aceder 
ao mercado livre. 

(83) As autoridades francesas contestam o argumento da apli
cação dos recursos públicos por duas razões: 

a) as tarifas normalizadas não conduzem à utilização de 
nenhum recurso orçamental ou fiscal e não impedi
ram a EDF de obter resultados positivos; 

b) as tarifas normalizadas, que refletem os fatores funda
mentais do mercado da eletricidade e os custos do 
parque de produção da EDF, constituem o nível justo 
de preço de venda da eletricidade e não podem, por
tanto, ser consideradas como perda de receitas para a 
EDF. 

(84) A França acrescenta que, uma vez que a concorrência 
não é prejudicada, as trocas transfronteiras não podem 
ser afetadas. 

Observações sobre a tarifa de regresso 

(85) A França afirma que a tarifa de regresso não constitui um 
auxílio estatal. 

(86) Segundo a França, a tarifa de regresso é construída atra
vés da simples majoração das tarifas normalizadas, man
tendo toda a estrutura destas últimas. Uma vez que a 
noção de vantagem em relação aos clientes finais que 
dispõem de ofertas não regulamentadas não é pertinente 
no âmbito das tarifas normalizadas, não está, portanto, a 
fortiori no âmbito da tarifa de regresso. Do mesmo modo, 
a ausência de isenção de encargos para os clientes finais 
que se abastecem às tarifas normalizadas implica neces
sariamente uma ausência de isenção de encargos para os 
que se abastecem à tarifa de regresso. 

(87) Segundo as autoridades francesas, a regulamentação da 
tarifa de regresso constitui uma medida geral de regula
mentação dos preços aplicáveis a todas as empresas con
sumidoras de eletricidade. 

(88) As autoridades francesas contestam que haja qualquer 
financiamento por recursos públicos. Com efeito, a im
putabilidade das medidas ao Estado, no sentido de que a 
medida é imposta por uma lei, não é suficiente para 
caracterizar a transferência de recursos públicos. Mais 
especificamente, a parte da compensação que é suportada 
pelos consumidores finais através da contribuição para o 
serviço público da eletricidade excluiria a ligação com os 
recursos públicos. As autoridades francesas consideram, 
por conseguinte, que a utilização de uma parte das re
ceitas da contribuição para o serviço público da eletrici
dade para alimentar o dispositivo de compensação dos 
fornecedores que beneficiam da tarifa de regresso não 
pode ser considerada como implicando uma transferência 
de recursos públicos. A outra parte da compensação é 
financiada pela contribuição cobrada aos produtores de 
eletricidade hidro-nuclear, independentemente do seu es
tatuto público ou privado, que dispõem de importantes 
meios de produção de eletricidade (limiar de 2 000 MW) 
e caracterizados por baixos custos e uma amortização 
largamente efetuada. Essa contribuição não pode levar a 
considerar que existe uma transferência direta ou indireta 
de recursos públicos.
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(89) A França remete para o acórdão «PreussenElektra AG» 
proferido pelo Tribunal no processo C-379/98 (n. o 58) ( 1 ): 
«resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que ape
nas as vantagens concedidas direta ou indiretamente e 
provenientes de recursos estatais devem ser consideradas 
auxílios na aceção do artigo 92. o , n. o 1, do Tratado CE». 
A este respeito, pode-se constatar que não existe qualquer 
ligação direta ou indireta entre o mecanismo (operações 
de pagamento ou de reembolso) e os recursos públicos 
do Estado, mesmo através da intervenção da Caisse des 
dépôts et consignations. Com efeito, a Caisse des dépôts et 
consignations desempenha apenas um papel completa
mente transparente. Em momento algum, a Caisse des 
dépôts et consignations tem a menor competência na de
terminação do montante ou no destino dos monstantes 
cobrados e distribuídos. Esses montantes são contabiliza
dos numa conta separada, não sendo objeto de qualquer 
confusão com recursos em relação aos quais a Caisse des 
dépôts et consignations exerce um poder de gestão. A in
tervenção da Caisse des dépôts et consignations é uma ga
rantia de simplicidade e transparência nas trocas entre 
contribuintes e beneficiários da compensação. 

Comentários sobre as observações dos terceiros 

(90) A França apresentou os seus comentários sobre as obser
vações dos terceiros em 31 de janeiro de 2008. Recorda 
que os preços observados nas bolsas da eletricidade não 
podem ser tomados como referência. Com efeito, o preço 
observado nas bolsas da eletricidade em França refletiria 
o custo da produção da eletricidade na Alemanha, inde
pendentemente de essa eletricidade ser fornecida à França 
ou não. Nesse contexto, assinala que nem todos os vo
lumes transacionados nas bolsas da eletricidade são for
necidos: cerca de 10 % dos volumes transacionados no 
mercado a prazo de Powernext são efetivamente forneci
dos. A França acrescenta que os preços observados nas 
bolsas da eletricidade não refletem o preço dos contratos 
em curso dos consumidores finais. 

(91) A França afirma que, no contexto do mecanismo de 
compensação da tarifa de regresso, não é possível a so
brecompensação. Recorda que o dispositivo foi estabele
cido após uma ampla consulta de todas as partes inte
ressadas, com a preocupação constante de limitar ao 
máximo os efeitos de aproveitamento e de oportunidade, 
e sob o controlo da CRE. O funcionamento é o seguinte: 
qualquer fornecedor que abastece um cliente final à tarifa 
de regresso pode beneficiar de uma compensação. A 
compensação é calculada como a diferença entre as 
suas receitas à tarifa de regresso (em EUR/MWh) e os 
seus custos de abastecimento. Estes últimos têm, porém, 
como limite máximo um custo de abastecimento teórico 
determinado por referência aos preços observados nas 
bolsas da eletricidade (trata-se, aproximadamente, de 
uma média ponderada dos diferentes preços observados 
nas bolsas da eletricidade). O limite máximo dos custos 
de abastecimento num ano N só é rigorosamente conhe
cido no final desse mesmo ano N. Parece difícil estabe
lecer uma estratégia que efetivamente possa permitir uma 
sobrecompensação. Admitindo que um operador chega a 
desenvolver uma tal estratégia, esta será sancionada pela 
CRE, o organismo encarregado da aplicação deste dispo
sitivo. 

(92) As autoridades francesas consideram que, se a Comissão 
chegasse à conclusão, que elas contestam, de que as ta
rifas normalizadas e a tarifa de regresso são um auxílio, 
este deveria ser considerado compatível ao abrigo do 
artigo 106. o , n. o 2, do TFUE, lido à luz do artigo 3. o , 
n. o 2, da Diretiva 2003/54/CE. Do mesmo modo, se
gundo as autoridades francesas, essas tarifas deveriam 
ser consideradas como auxílios compatíveis com o mer
cado interno, com base no artigo 107. o , n. o 3, do TFUE, 
pois corrigem uma deficiência de mercado. De qualquer 
modo, as tarifas normalizadas devem ser qualificadas de 
auxílios existentes, porque são anteriores à liberalização 
do mercado da eletricidade. Por último, se a Comissão 
recusar considerar as tarifas normalizadas como um au
xílio existente, as autoridades francesas pensam que te
riam motivos para invocar os princípios da confiança 
legítima e da segurança jurídica. 

Observações sobre o alargamento do procedimento 

(93) As autoridades francesas mantêm a análise que apresen
taram em resposta à decisão de início do procedimento. 
No que respeita à existência de uma vantagem, referem 
que, mesmo admitindo que os preços observados nas 
bolsas da eletricidade possam ser considerados como 
uma referência pertinente, contrariamente ao período 
de 2004-2007, os preços de mercado estão ao mesmo 
nível que a tarifa de regresso em 2009. 

(94) No que concerne à seletividade, alegam que a tarifa de 
regresso visa evitar as arbitragens entre um sistema regu
lado e os preços de mercado. A tarifa de regresso não é 
de modo algum nada seletiva, mas sim uma medida 
geral: os agentes devem ter isso em conta aquando das 
suas escolhas em matéria de ofertas de fornecimento de 
eletricidade. A esse respeito, as autoridades francesas re
cordam que o Tribunal considera que uma medida estatal 
que beneficia indistintamente a totalidade das empresas 
situadas no território nacional não é suscetível de cons
tituir um auxílio estatal. A França acrescenta que as di
ferentes tarifações da tarifa de regresso se baseiam em 
critérios objetivos e técnicos, que são aliás os mesmos 
que os da tarifa normalizada. 

(95) Segundo a França, a noção de seletividade deve ser ana
lisada à luz do conjunto das condições oferecidas pelo 
mercado a todas as empresas. Apenas é pertinente e 
operacional se o dispositivo analisado constituir uma 
vantagem decisiva em favor de uma categoria particular 
de agentes do mercado, em detrimento das outras cate
gorias. Ora, tal não é o caso. Se as outras empresas não 
contrataram, em geral, a tarifa de regresso é porque dis
punham de condições de abastecimento mais vantajosas 
ao preço de mercado. Não são, em caso algum, desfavo
recidas pela existência desse dispositivo. A seletividade 
apenas pode ser analisada no tocante à natureza das 
empresas em causa: cada uma elabora a sua própria 
estratégia, explorando o melhor possível, em função 
das características que lhe são próprias, as possibilidades 
oferecidas em matéria de custo de abastecimento. Ora, 
forçoso é constatar que a tarifa de regresso foi contratada 
por todas as categorias de empresas. Não há nenhuma 
excluída.
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(96) Sobre a existência e a aplicação de recursos públicos, a 
França refere, em resposta ao ponto 77 da decisão de 
alargamento do procedimento, que o grupo privado GDF 
Suez, que dispõe de 3 000 MW de eletricidade hidráulica 
a fio de água a um custo competitivo (cerca de 30 EUR/ 
/MWh, taxas incluídas), não é compensado. Por outro 
lado, a EDF e a GDF Suez, mesmo que não tenham o 
mesmo estatuto, são, porém, tratadas exatamente nas 
mesmas condições no que se refere ao financiamento 
do dispositivo da tarifa de regresso. As autoridades fran
cesas rejeitam, portanto, que tenham aplicado recursos 
públicos pelo facto de a EDF participar no financiamento 
do dispositivo. 

(97) Sobre a afetação das trocas comerciais e da concorrência, 
as autoridades francesas recordam que compete à Comis
são demonstrar que a concorrência é realmente afetada, 
considerando as empresas exatamente na mesma situação 
factual e jurídica. De qualquer modo, a tarifa de regresso 
não altera uma situação antiga que permite às empresas 
situadas no mercado francês beneficiar da competitivi
dade do parque francês de produção de eletricidade, es
sencialmente eletro-nuclear. 

VI. APPRECIAÇÃO DAS MEDIDAS — EXISTÊNCIA DE 
UM AUXÍLIO ESTATAL 

(98) O artigo 107. o , n. o 1, do TFUE dispõe que: «Salvo dis
posição em contrário do presente Tratado, são incompa
tíveis com o mercado comum, na medida em que afetem 
as trocas comerciais entre os Estados-Membros, os auxí
lios concedidos pelos Estados ou provenientes de recur
sos estatais, independentemente da forma que assumam, 
que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, favore
cendo certas empresas ou certas produções». 

(99) Existe um auxílio estatal na aceção do artigo 107. o , n. o 1, 
do TFUE quando uma medida concede uma vantagem a 
certas empresas ou a certas produções, é seletiva, é finan
ciada através de recursos estatais e afeta ou ameaça afetar 
a concorrência e as trocas comerciais entre Estados-Mem
bros. 

(100) A Comissão analisou a existência de um elemento de 
auxílio estatal na aceção do artigo 107. o , n. o 1, do 
TFUE em favor dos clientes não domésticos que benefi
ciam de um dos dois sistemas de tarifas objeto do pre
sente procedimento. Por outro lado, no que respeita às 
tarifas normalizadas, a Comissão limitou o seu exame ao 
período iniciado em 1 de julho de 2004, data de libera
lização do mercado da eletricidade. É, com efeito, nessa 
data que todos os clientes não domésticos passaram a ser 
elegíveis, em aplicação da Diretiva 2003/54/CE. Anterior
mente, apenas uma pequena minoria de empresas era 
elegível. 

Seletividade 

(101) Para ser considerada seletiva ao abrigo do artigo 107. o , 
n. o 1, do TFUE, uma medida de auxílio deve favorecer 
certas empresas ou certas produções, facto que a distin
gue das medidas gerais aplicáveis a todos os setores da 
economia. 

(102) A Comissão considera que o facto de as tarifas normali
zadas e de regresso serem, em princípio, aplicáveis a 
todas as empresas consumidoras de eletricidade não per
mite concluir que essas medidas sejam medidas gerais. 
Com efeito, para serem qualificadas como gerais, é ne
cessário que as medidas em causa sejam aplicáveis a 
todas as empresas e não apenas às que consomem ele
tricidade, podendo algumas delas privilegiar esse con
sumo relativamente a outras empresas que utilizam ou
tras fontes de energia. 

(103) Ora, as medidas tarifárias em causa são seletivas na me
dida em que favorecem as empresas que consumem ener
gia elétrica em relação às que utilizam energias fósseis, 
como o carvão, o petróleo e os seus derivados ou, em 
certa medida o gás, independentemente do facto de os 
preços deste último serem igualmente regulamentados. 
Por outro lado, tais medidas tarifárias favorecem, de fac
to, as empresas que mais eletricidade consomem, na me
dida em que a vantagem que daí retiram aumenta neces
sariamente com o nível de consumo de eletricidade. 

(104) Além disso, existe uma seletividade entre empresas con
sumidoras de eletricidade devido às regras introduzidas 
que definem categorias de empresas que podem ou não 
beneficiar das tarifas regulamentadas. O caráter irreversí
vel do exercício da elegibilidade entre as tarifas de mer
cado e as tarifas regulamentadas, previsto pelo artigo 66. o 
da lei 2005-781 de 13 de julho de 2005, comporta um 
manifesto elemento de seletividade: as empresas que es
colheram passar para a tarifa de mercado deixam de 
poder beneficiar das tarifas normalizadas. Além disso, a 
aplicação dos critérios que representam as datas em que 
se optou por exercer o direito de elegibilidade ou as datas 
em que foram apresentados os pedidos para ser abaste
cido por um sistema tarifário tem como efeito suplemen
tar o facto de limitar o benefício das tarifas a certas 
empresas, excluindo outras. 

(105) Tendo em conta o que precede, a Comissão conclui que 
as tarifas normalizadas amarelas e verdes e as tarifas de 
regresso apresentam um caráter seletivo à luz do ar
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE, na medida em que se aplicam 
unicamente às empresas consumidoras de eletricidade, 
muito embora se apliquem a um grande número de 
empresas que exploram mais de 400 000 locais de con
sumo de eletricidade em França. Com efeito, nem o ele
vado número de empresas beneficiárias nem a diversi
dade dos setores a que essas empresas pertencem per
mitem considerar uma medida estatal como uma medida 
geral. 

(106) É ao nível da apreciação da compatibilidade das tarifas 
com o mercado interno e não ao da apreciação da sua 
seletividade que convém examinar a sua aplicação a par
tes muito grandes dos setores económicos que delas be
neficiaram e delas beneficiam. 

Vantagem económica 

(107) Existe uma vantagem à luz do artigo 107. o , n. o 1, do 
TFUE, se uma medida estatal permite que uma empresa 
não suporte encargos que normalmente teria de suportar 
na ausência da medida. O fornecimento de energia em
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condições preferenciais em resultado de uma legislação 
nacional é suscetível de ser abrangido pelo referido arti
go, pois o pagamento do abastecimento em eletricidade 
constitui claramente um encargo corrente normal de uma 
empresa. Convém, portanto, analisar se as medidas em 
causa conduzem a uma redução desse encargo. 

Comparação com a referência dos preços de mercado 

(108) A Comissão analisou se as tarifas normalizadas e de 
regresso permitiam aos seus beneficiários abastecer-se 
de eletricidade a um preço mais vantajoso do que o 
prevalecente na sua ausência, ou seja, o preço de merca
do. Além disso, como parece ser confirmado pelo decreto 
ministerial de 22 de dezembro de 2008, os preços da 
eletricidade fornecida no mercado livre a um local de 
consumo de tamanho grande ou médio deveriam, na 
ausência da tarifa de regresso, corresponder, em grande 
medida, a uma combinação dos preços dos contratos a 
prazo e de base e de ponta observados no mercado 
grossista, uma vez que essa combinação está ligada ao 
perfil de consumo do local em questão. 

(109) As tarifas normalizadas foram objeto de adaptações re
gulares a partir de 2006, indicadas no quadro 1. Entre 
janeiro de 2004 e janeiro de 2012, as tarifas normaliza
das amarelas aumentaram 21 % e as tarifas verdes 
23,8 %. Estes aumentos não permitiram, porém, assegu
rar a cobertura dos custos de produção pela parte «co
mercialização» das tarifas normalizadas. Com efeito, da 
comparação dos dados do quadro 2 com os preços de 
mercado descritos nos considerandos 43 a 45 resulta 
que, desde 2004, a parte «comercialização» das tarifas 
normalizadas amarela e verde se situa sistematicamente 
pelo menos 25 % abaixo dos preços observados nos 
mercados. 

(110) As tarifas de regresso amarelas e verdes aumentaram 
13 % e 16 %, respetivamente, no seu período de aplica
ção entre 2007 e 2011. No que toca às tarifas de re
gresso verdes, o exame da sua parte «comercialização» 
estimada em relação às referências de preços de mercado 
mostra a existência de uma vantagem de, pelo menos, 
9 % em cada ano do período examinado. No tocante às 
tarifas de regresso amarelas, a comparação com os preços 
de fornecimento de base revela uma vantagem anual que, 
porém, não é sistemática. Em média, no período, teriam 
sido inferiores em 13 % aos preços de mercado. Além 
disso, as tarifas amarelas referem-se às empresas médias, 
suscetíveis de ter um consumo mais forte em pico, o que 
subestima uma comparação baseada em contratos de 
base. 

(111) Daí resulta que, tanto de forma sistemática cada ano para 
as tarifas normalizadas e as tarifas verdes de regresso 
como, em média, para as tarifas de regresso amarelas 
ao longo do respetivo período de aplicação, a aplicação 
das tarifas em causa proporcionou uma vantagem eco
nómica às empresas beneficiárias que não teriam podido 
obter em condições de mercado. 

Avaliação da situação pelo regulador (CRE) e a jurisdição 
administrativa (Conselho de Estado) 

(112) Os resultados da comparação com os preços de mercado 
que mostram a existência de uma vantagem económica 

são corroborados pelo parecer da CRE sobre o projeto de 
decreto, de 10 de agosto de 2006, relativo aos preços da 
eletricidade. Nesse parecer, a CRE indicou que a parte 
«comercialização» das tarifas normalizadas não refletia 
sempre a realidade dos custos de fornecimento, e era, 
em especial, residual, ou mesmo negativa, para certos 
clientes que beneficiam das tarifas verdes e amarelas ( 1 ). 

(113) Do mesmo modo, no seu parecer de 23 de julho de 
2009, sobre o projeto de decreto relativo às tarifas regu
lamentadas de venda da eletricidade, a CRE assinala que a 
não consideração da TURPE nas tarifas regulamentadas 
de venda tinha provocado mecanicamente até agora o 
aparecimento de armadilhas tarifárias, ou seja, de situa
ções em que a parte produção de uma tarifa, obtida por 
dedução dessas tarifas integradas da TURPE em vigor e 
dos custos de comercialização, é significativamente infe
rior à parte produção que permite cobrir os custos de 
produção. 

(114) Assim, a CRE refere, no seu parecer de 10 de agosto de 
2009 sobre as tarifas da eletricidade que, com as tarifas 
em vigor desde agosto de 2008, 222 000 locais, uma 
parte dos quais beneficia das tarifas amarela ou verde e 
representa um consumo de 2 200 GWh, se encontram 
numa situação de armadilha tarifária dita «profunda», 
isto é, com uma parte «comercialização» implícita inferior 
a 20 EUR/MWh. Para os locais de consumo estival, que 
beneficiam das tarifas amarela e verde, 22 000 locais 
(consumo de 1 200 GWh) encontram-se numa situação 
de armadilha tarifária profunda, 7 500 dos quais com 
uma parte «comercialização» negativa. 

(115) O movimento tarifário de agosto de 2009 permitiu re
duzir as armadilhas tarifárias profundas de 82 % em ter
mos de número de locais e de volume, permanecendo 
1 500 locais em situação de armadilha profunda. O mo
vimento tarifário de agosto 2010 permitiu a quase elimi
nação das armadilhas profundas, pois se referiam apenas 
a de 300 locais. 

(116) Os cálculos da CRE demonstram a existência de uma 
vantagem concorrencial muito significativa para as em
presas que beneficiam das tarifas de extinção ou de con
sumo estival. O conjunto dos locais que beneficiam das 
tarifas amarela e verde cuja parte «comercialização» é 
inferior a 20 EUR/MWh seria, obviamente, incapaz de 
obter uma tarifa equivalente em condições normais de 
mercado. Isso demonstra ainda mais que as tarifas nor
malizadas podem constituir uma vantagem para um nú
mero significativo de empresas. 

(117) O Conselho de Estado, na sequência do pedido de anu
lação do decreto, de 12 de agosto de 2008, relativo ao 
preço da eletricidade apresentado por Poweo, considerou, 
por decisão de 1 de julho de 2010, que as tarifas amarela
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e verde, decorrentes do decreto de 13 de agosto de 2007, 
eram insuficientes para cobrir os custos médios comple
tos da EDF, instando os ministros competentes a adotar 
um novo decreto. 

(118) As autoridades francesas alegam, por seu lado, que a 
diferença existente entre o nível das tarifas regulamenta
das de venda de eletricidade e os preços observados nas 
bolsas de eletricidade, nomeadamente na Powernext, era 
nitidamente conjuntural. Dos pareceres sucessivos da 
CRE sobre as tarifas regulamentadas dos anos posteriores 
ao início do procedimento pela Comissão deduz-se que 
tal não era o caso. 

(119) A França acrescenta que a referência ao preço das bolsas 
da eletricidade não é pertinente, na medida em que a 
maior parte da eletricidade comprada pelas empresas é- 
-o fora da bolsa e que os preços observados na Powernext 
não são justificados pelos fatores económicos fundamen
tais que determinam a realidade das transações entre 
compradores e produtores de eletricidade. A Comissão 
considera, pelo contrário, que os preços da eletricidade 
da Powernext servem de base para a elaboração de ofer
tas a preços de mercado pelos fornecedores. 

Indicações provenientes da escolha dos clientes no mercado 

(120) O facto de uma enorme maioria dos clientes elegíveis ter 
optado por conservar as tarifas normalizadas ou benefi
ciar das tarifas de regresso verdes e amarelas é significa
tivo. Assim, em 30 de junho de 2011, data do desapa
recimento da tarifa de regresso, a CRE indicava que, num 
total de 4 907 000 locais não domésticos, 4 202 000 se 
abasteciam às tarifas normalizadas e 7 220 à tarifa de 
regresso. Em termos de consumo anualizado, as tarifas 
normalizadas representavam 161 TWh (ou seja, 54,6 % 
do consumo dos locais não domésticos) e a tarifa de 
regresso 75 TWh (25,4 %). Assim, quatro anos após a 
abertura da totalidade do mercado à concorrência, a 
quota de mercado das ofertas em tarifa livre era apenas 
de 20 %. 

(121) Esta análise é confirmada pelos dados fornecidos pelos 
operadores alternativos que apresentaram as suas obser
vações. Assim, a Electrabel indicou que 90,4 % dos seus 
clientes que anteriormente se abasteciam à tarifa de mer
cado tinham optado por beneficiar da tarifa de regresso. 
Segundo a Electrabel, em média, ao longo de todo o 
período de aplicação da tarifa de regresso, a vantagem 
do cliente ascende, em média, a 11 EUR por MWh. Po
weo refere que, em 2007, sofreu uma perda de 33 a 
34 EUR/MWh, em média, por um cliente que beneficiava 
da tarifa amarela e de 26,6 EUR/MWh, em média, por 
um cliente que beneficiava da tarifa verde, tendo em 
conta os seus custos de abastecimento e os custos co
merciais. 

(122) Tendo em conta o que precede, a Comissão conclui que 
existe uma vantagem económica para as categorias de 
clientes que beneficiam das tarifas normalizadas e das 
tarifas de regresso verdes e amarelas. 

Imputabilidade ao Estado que envolve recursos 
estatais 

(123) Para efeitos da aplicação do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, 
convém estabelecer se as medidas em causa envolvem 

recursos estatais em proveito dos beneficiários e, no caso 
de, nomeadamente, recursos de empresas públicas, se tal 
se deve a decisões tomadas ou imputáveis ao Estado. 

(124) No caso vertente, a imputabilidade ao Estado é evidente, 
pois tanto o mecanismo das tarifas normalizadas como o 
das tarifas de regresso são criados por atos legislativos e 
regulamentares emanados do Estado francês. Além disso, 
o nível das tarifas é fixado por decreto ministerial para 
cada uma das categorias tarifárias. As decisões são, por
tanto, decisões estatais, sobre as quais as empresas encar
regadas de as executar não têm qualquer influência. 

Tarifas normalizadas 

(125) As tarifas normalizadas são financiadas pelos recursos da 
EDF e das empresas locais de distribuição, que vendem a 
eletricidade aos seus clientes a um preço inferior ao preço 
que resultaria do livre funcionamento do mercado. Con
vém analisar se os seus recursos podem ser qualificados 
como recursos estatais. 

(126) O Estado é largamente maioritário no capital da EDF. Em 
31 de dezembro de 2010, detinha 84,48 % do capital. A 
EDF está, por conseguinte, sob o controlo do Estado. 
Trata-se de uma empresa pública, pelo que os seus re
cursos constituem recursos estatais. Quando um consu
midor que beneficia da tarifa é fornecido pela EDF, as 
decisões legais e regulamentares do Estado impõem à 
EDF fornecer a eletricidade a um preço inferior ao que 
seria aplicável no mercado, envolvendo, assim, os recur
sos sob controlo público da EDF. 

(127) Segundo os elementos não contestados referidos na de
cisão de início do procedimento, as empresas locais de 
distribuição são em número de 168. Destas, 144 reves
tem a forma de régies ou de sociedades de economia 
mista. As régies são estabelecimentos públicos inteira
mente controlados pelas coletividades locais (por exem
plo, os municípios). As sociedades de economia mista são 
sociedades anónimas cujo capital é maioritariamente de
tido pelos poderes públicos, sendo os seus recursos, por 
conseguinte, recursos estatais. Estas empresas locais de 
distribuição são, portanto, controladas diretamente pelo 
Estado. Uma das empresas locais de distribuição é um 
EPIC (estabelecimento público de caráter industrial e co
mercial). Os EPIC são estabelecimentos públicos, que são 
inteiramente propriedade do Estado, sendo os seus recur
sos, portanto, recursos estatais. 

(128) Outras empresas locais de distribuição, como a Electricité 
de Strasbourg, são sociedades anónimas, cuja maioria é 
detida conjuntamente pela EDF e/ou por autoridades mu
nicipais. Estas sociedades estão, por conseguinte, igual
mente sob o controlo do Estado. 

(129) Por último, uma pequena minoria das empresas locais de 
distribuição (20 em 168) têm uma estrutura de coopera
tiva ou de sociedade de interesse coletivo agrícola de 
eletricidade, sendo mais difícil determinar se estão sob 
o controlo do Estado.
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(130) Tendo em conta o facto de a EDF distribuir ela própria a 
grande maioria (cerca de 95 %) do volume total de ener
gia objeto das tarifas normalizadas e de uma maioria 
muito grande dos outros distribuidores ser controlada 
pelo Estado, a Comissão considera que se pode concluir 
que os montantes em causa representam, pelo menos na 
sua quase totalidade, recursos estatais. 

(131) As empresas locais de distribuição compram cada vez 
mais à EDF a eletricidade que distribuem a tarifas nor
malizadas, através de um sistema também regulamentado 
pelo Estado, dito sistema das «tarifas de cessão da eletri
cidade aos distribuidores não nacionalizados». Por esse 
sistema, a EDF está sujeita à obrigação de fornecer às 
empresas locais de distribuição a quantidade de eletrici
dade de que precisam para cumprir as suas obrigações de 
fornecimento no sistema das tarifas normalizadas, a um 
preço que lhes permite vender a eletricidade à tarifa nor
malizada sem perdas. Por coseguinte, as tarifas que ofe
recem são financiadas por recursos da EDF. A Comissão 
considera que, em última instância, a totalidade dos re
cursos envolvidos no sistema das tarifas normalizadas 
provém de empresas públicas. 

(132) A Comissão não partilha a opinião das autoridades fran
cesas segundo a qual as tarifas de regresso não conduzem 
à utilização de quaisquer recursos orçamentais ou fiscais 
e não impediram a EDF de obter resultados positivos, e 
as tarifas normalizadas e de regresso (diretamente basea
das nas tarifas normalizadas), que refletem os fatores 
económicos fundamentais do mercado da eletricidade e 
os custos do parque de produção da EDF, constituem o 
nível justo de preço de venda da eletricidade, pelo que 
não podem ser consideradas como uma perda de receitas 
para a EDF. É evidente que, sem tarifas normalizadas, os 
preços que a EDF aplicaria aos clientes que beneficiam 
dessas tarifas tenderia a aproximar-se dos preços mais 
elevados observados nos mercados desde 2004, de 
modo que a perda de receitas para a EDF e para as 
empresas locais de distribuição representa uma perda 
de receitas para o Estado francês ou as autoridades pú
blicas que detêm o controlo das mesmas. 

(133) As tarifas normalizadas são, portanto, financiadas por 
recursos estatais e são imputáveis ao Estado. 

Tarifas de regresso 

(134) As tarifas de regresso são financiadas pelas receitas de 
duas contribuições impostas pelo Estado, tal como ex
posto nos considerandos 35 e 36. 

(135) Em aplicação da prática constante da Comissão ( 1 ), que 
segue a jurisprudência do Tribunal de Justiça a esse res
peito ( 2 ), as receitas provenientes deste tipo de contribui
ções constituem recursos estatais quando forem satisfeitas 
as três condições cumulativas seguintes: 

a) as contribuições devem ser impostas pelo Estado; é 
este o caso, pois as duas contribuições são impostas 
pela lei n. o 2000-108; 

b) a receita das contribuições deve ser paga junto de um 
organismo designado pelo Estado; trata-se aqui da 
Caisse des dépôts et consignations; 

c) a receita das contribuições deve ser utilizada em be
nefício de certas empresas, de acordo com regras es
tabelecidas pelo Estado; é ainda o caso, porque a 
receita das contribuições é utilizada em aplicação da 
lei n. o 2000-108, para que dele beneficiam, em última 
instância, as categorias de utilizadores definidas pelo 
Estado, numa medida igualmente definida pelo mes
mo. 

(136) De acordo com a jurisprudência Preussen Elektra, invocada 
pelas autoridades francesas, na sua prática decisória no 
que respeita às tarifas da eletricidade, a Comissão teve de 
examinar a existência de contribuições nos montantes 
determinados pelo Estado e por ele impostos, que finan
ciam a realização dessas tarifas. Em função da existência 
de um organismo público de controlo pelo qual transi
tam os fundos, a Comissão pôde concluir, em certos 
casos, a existência de recursos estatais na aceção do ar
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE ( 3 ) ou, pelo contrário, a falta 
de tais recursos, devido, nomeadamente, ao facto de os 
montantes em questão não transitarem por nenhum 
fundo criado ou gerido pelo Estado ( 4 ). 

(137) No caso em apreço, a Comissão, à luz da sua prática 
anterior, considera, pelo contrário, que o mecanismo de 
funcionamento das tarifas de regresso, cujas regras são 
estabelecidas pelo Estado, está intimamente ligado à uti
lização de recursos públicos. A contribuição para o ser
viço público da eletricidade pode ser equiparada, no seu 
princípio, a uma taxa fixada pelo Estado que transita 
através da Caisse des dépôts et consignations, agente público, 
sob o controlo do regulador. 

(138) As tarifas de regresso são, portanto, financiadas por re
cursos estatais. 

Afetação da concorrência e das trocas comerciais entre Estados- 
-Membros 

(139) As tarifas normalizadas e de regresso constituem regimes 
de auxílio, aplicáveis a todos os setores da economia em 
França, com a única condição de consumirem eletricida
de. Milhares de empresas que beneficiam destas tarifas
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nos setores industriais e dos serviços em França operam 
em mercados totalmente abertos à concorrência a nível 
do mercado interno, que não são objeto de direitos ex
clusivos ou de restrições às trocas comerciais entre Esta
dos-Membros. 

(140) Como já foi sublinhado nas suas decisões de início e de 
alargamento do procedimento de investigação, a Comis
são considera que o impacto na concorrência e no co
mércio entre Estados-Membros dos regimes em causa é 
manifesto, uma vez que atividades económicas realizadas 
pelos clientes que beneficiam das tarifas normalizadas e 
de regresso são objeto de trocas comerciais entre Estados- 
-Membros. 

Conclusão sobre a existência de um auxílio estatal 

(141) A Comissão conclui que as tarifas normalizadas amarelas 
e verdes e as tarifas de regresso amarelas e verdes cons
tituem auxílios estatais, na aceção do artigo 107. o , n. o 1, 
do TFUE, aos operadores económicos que delas benefi
ciam. 

VII. LEGALIDADE E QUALIFICAÇÃO DE AUXÍLIO 
NOVO 

(142) Nenhum dos dois sistemas de tarifas objeto do presente 
procedimento foi notificado à Comissão nos termos do 
artigo 108. o , n. o 3, do TFUE antes da sua aplicação. 

(143) Embora as tarifas normalizadas regulamentadas tenham 
sido criadas em 1945 — e, portanto, antes do Tratado 
CE — ao mesmo tempo que a EDF e tenham sido apli
cadas durante todo o período de monopólio da eletrici
dade em França, constituem, não obstante, auxílios novos 
e não auxílios existentes anteriores aos Tratados. Com 
efeito, as decisões específicas que alteraram o nível das 
tarifas normalizadas em termos absolutos e em termos 
relativos, em relação a outras tarifas, tiveram uma perio
dicidade anual. Além disso, as decisões anuais de fixação 
do seu nível revestem um certo caráter discricionário e 
não são tomadas em aplicação de regras anteriores ao 
Tratado CE. Com efeito, embora os princípios gerais de 
fixação das tarifas regulamentadas expostos no conside
rando 21 tenham sido definidos nos textos legislativos 
ou regulamentares de aplicação, que de qualquer modo 
são posteriores ao Tratado CE, os pareceres sucessivos da 
CRE expostos nos considerandos 112 a 114 mostram 
que as decisões anuais de fixação dos níveis das tarifas 
não seguiam necessariamente uma lógica de cobertura 
dos custos de fornecimento de eletricidade. 

(144) Os dois sistemas de tarifas objeto do presente procedi
mento aplicados sem notificação prévia são, por conse
guinte, ilegais. 

VIII. APRECIAÇÃO DAS MEDIDAS — COMPATIBILI
DADE DO AUXÍLIO 

(145) Tal como a Comissão o concluiu na sua decisão de início 
do procedimento, o artigo 107. o , n. o 2, e o artigo 107. o , 
n. o 3, alíneas a), b) e d), do TFUE não são aplicáveis no 
caso em apreço. 

(146) Do mesmo modo, a Comissão continua a considerar que 
o artigo 106. o , n. o 2, do TFUE relativo aos serviços de 
interesse económico geral não se pode aplicar, contraria
mente ao que pretendem determinados partes terceiras 
interessadas. Com efeito, o artigo 3. o , n. o 2, da Diretiva 
2009/72/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de julho de 2009, que estabelece regras comuns para 
o mercado interno da eletricidade e que revoga a Diretiva 
2003/54/CE ( 1 ), limita eventuais serviços de interesse eco
nómico geral apenas às empresas do setor da eletricidade. 
No caso em apreço, os beneficiários do auxílio não são 
as empresas do setor da eletricidade, mas as empresas 
clientes, que não prestam de modo algum um serviço 
de interesse económico geral. 

(147) A única base de compatibilidade dos auxílios em causa 
com o mercado interno poderia ser o artigo 107. o , n. o 3, 
alínea c), do TFUE, que prevê que: «Podem ser conside
rados compatíveis com o mercado interno: (…) os auxí
lios destinados a facilitar o desenvolvimento de certas 
atividades ou regiões económicas, quando não alterem 
as condições das trocas comerciais de maneira que con
trarie o interesse comum (…)». 

(148) Nas suas decisões de início e de alargamento do proce
dimento, a Comissão assinalava que os auxílios em causa 
não podiam ser autorizados à luz das orientações e en
quadramentos que explicam a sua aplicação do ar
tigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE. De facto, as medidas 
de auxílio examinadas no presente procedimento dizem 
respeito a dispositivos de tarifas regulamentadas sem pre
cedentes na prática anterior da Comissão. São aplicáveis a 
milhares de empresas e equiparáveis a regimes de auxílio 
de uma amplitude sem medida comum com os enqua
drados por regras derivadas da sua prática decisória in
dividual passada ou consolidada em instrumentos ou en
quadramentos específicos. Ora, em domínios não cober
tos pelos diversos instrumentos pormenorizados que en
quadram a apreciação da compatibilidade dos auxílios, 
não se poderia excluir que um auxílio possa satisfazer 
as condições do artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE. 

(149) Nessas condições, convém examinar, tendo em conta, 
por outro lado, os compromissos assumidos pela França 
no âmbito do presente procedimento, se os auxílios es
tatais objeto do presente procedimento contribuem para 
um objetivo de interesse comum, se são necessários para 
corrigir uma deficiência de mercado e se, nesse sentido, 
são proporcionais e não alterem as condições das trocas 
comerciais de maneira que contrariem o interesse co
mum.
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( 1 ) JO L 211 de 14.8.2009, p. 55. O artigo 3. o , n. o 2), precisa que: 
«Tendo plenamente em conta as disposições aplicáveis do Tratado, 
nomeadamente o artigo 86. o , os Estados-Membros podem impor às 
empresas do setor da eletricidade, no interesse económico geral, 
obrigações de serviço público, nomeadamente em matéria de segu
rança, incluindo a segurança do fornecimento, de regularidade, de 
qualidade e de preço dos fornecimentos, assim como de proteção do 
ambiente, incluindo a eficiência energética, a energia a partir de 
fontes renováveis e a proteção do clima. Essas obrigações devem 
ser claramente definidas, transparentes, não discriminatórias, verifi
cáveis e garantir a igualdade de acesso das empresas do setor da 
energia elétrica da Comunidade aos consumidores nacionais.»



Objetivo de interesse comum 

(150) O êxito da plena liberalização dos mercados da eletrici
dade constitui um objetivo de interesse comum subli
nhado pelas instituições da União nas suas atividades e 
competências respetivas. 

(151) A Comissão reconheceu, com base no artigo 107. o , n. o 3, 
alínea c), do TFUE, o fundamento de auxílios estatais 
limitados no tempo que tenham por objeto ou efeito 
acompanhar e facilitar o êxito efetivo do processo de 
liberalização do mercado da eletricidade quando as forças 
do mercado se revelarem insuficientes para o alcançar, 
inclusive quando essas medidas possam afetar os opera
dores históricos que dispõem de uma posição privilegiada 
no seu mercado nacional ( 1 ). Convém, portanto, verificar 
se os auxílios em causa podem contribuir para um êxito 
efetivo dessa liberalização cujos beneficiários finais devem 
ser os consumidores de eletricidade. 

(152) As autoridades francesas assumiram, em 12 de janeiro de 
2012, o compromisso de pôr termo às tarifas regulamen
tadas em 2015, tendo as tarifas de regresso já sido eli
minadas em julho de 2011. Devido ao seu caráter tran
sitório e delimitado doravante no tempo, o auxílio estatal 
pode facilitar uma transição progressiva para um mer
cado verdadeiramente concorrencial em condições consi
deradas aceitáveis e, atendendo à situação prevalecente 
em França antes da liberalização e tendo em conta todas 
as circunstâncias do caso em apreço, contribui para um 
objetivo de interesse comum. 

Deficiência de mercado: necessidade do auxílio 

(153) As tarifas regulamentadas foram aplicadas durante todo o 
período de monopólio da produção, do transporte e da 
distribuição de eletricidade em França. A sua existência e 
a sua manutenção após a liberalização total do mercado 

da eletricidade, ocorrida em 1 de janeiro de 2004 para os 
clientes profissionais e em 1 de janeiro de 2007 para o 
conjunto dos clientes, respondem a uma lógica de pro
teção dos consumidores confrontados com a posição 
dominante de um único fornecedor. Embora sendo 
uma herança progressivamente eliminada do período do 
monopólio da EDF em França, as tarifas regulamentadas, 
na sua estrutura e no seu nível, perseguem o objetivo de 
evitar que a EDF obtenha lucros excecionais utilizando 
uma tarifação excessiva por parte de um operador susce
tível de conservar uma parte considerável do mercado de 
retalho durante um longo período após a liberalização. 
No entanto, a prevenção pelas autoridades francesas de 
uma eventual tarifação abusiva pela EDF deu lugar a um 
auxílio em favor dos consumidores franceses de eletrici
dade. 

(154) Com efeito, dada a estrutura especial do mercado francês 
exposta nos considerandos 48 a 52, no momento da 
liberalização a EDF encontrava-se numa situação de quase 
monopólio, que lhe conferia uma total liberdade para 
fixar os preços de retalho no mercado francês da eletri
cidade. No caso em apreço, uma limitação da liberdade 
de fixação dos preços pela manutenção dos meios regu
lamentares ex ante pode ser justificada pela situação e as 
características do mercado francês. 

(155) Tendo em conta a dimensão e o caráter único das van
tagens concorrenciais, que conferia e confere a essa em
presa a exploração do seu parque de produção eletro- 
-nuclear, explicados mais em detalhe nos considerandos 
48 a 50, teria sido vão esperar que unicamente o jogo 
concorrencial de novos operadores permite criar as me
lhores condições de concorrência na prestação de servi
ços de fornecimento de eletricidade. Sem outras medidas 
estruturais, o único controlo ex post de eventuais com
portamentos de preços abusivos não bastaria por si só 
para assegurar um funcionamento ótimo, inclusive pela 
entrada de novos concorrentes. Pelo contrário, uma liber
dade absoluta de tarifação deveria ter podido levar a uma 
perpetuação da situação particular da EDF, que teria dis
posto dos recursos financeiros suficientes para excluir os 
seus concorrentes ou para manter uma renda que lhe 
permitia aumentar e diversificar os seus meios de produ
ção, tanto em França como algures no mercado interno. 

(156) Por outro lado, esta deficiência do mercado deve ser 
analisada também do ponto de vista dos beneficiários 
do auxílio. Muitas empresas, e especialmente os maiores 
consumidores, tomaram as suas decisões, nomeadamente 
em matéria de investimentos em equipamento pesado, 
com base em custos previstos da eletricidade relacionados 
com tarifas regulamentadas que refletem essencialmente 
os custos médios das centrais nucleares, e não em preços 
flutuantes dependentes dos preços dos combustíveis fós
seis e do CO 2 , que determinam doravante largamente a 
formação dos preços no mercado livre. Uma passagem 
brutal de um sistema de preços para o outro, implicando, 
além disso, um nítido aumento médio, teria podido criar 
dificuldades importantes para um grande número de
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( 1 ) Na sua Comunicação de 2001 relativa à metodologia de análise dos 
auxílios estatais ligados a custos ociosos (adotada em 26 de julho de 
2001, e comunicada aos Estados-Membros por carta SG (2001) 
D/290869 de 6.8.2001), a Comissão declarou: 
«A transição progressiva de uma situação em que a concorrência se 
encontrava amplamente limitada para uma situação de verdadeira 
concorrência a nível europeu deve processar-se em condições eco
nómicas aceitáveis, tendo em conta as especificidades do setor da 
eletricidade. (…) 
Os auxílios estatais correspondentes aos custos ociosos elegíveis 
definidos na presente comunicação destinam-se a facilitar a transição 
das empresas de eletricidade para um mercado de eletricidade con
correncial. A Comissão pode adotar uma posição favorável relativa
mente a esses auxílios, na medida em que a distorção da concor
rência seja compensada pela sua contribuição para a realização de 
um objetivo comunitário que as forças do mercado não poderiam 
atingir. De facto, a distorção da concorrência resultante de auxílios 
concedidos para facilitar a transição das empresas de eletricidade de 
um mercado mais ou menos fechado para um mercado parcialmente 
liberalizado pode não ser contrária ao interesse comum, uma vez 
que a liberalização do mercado de eletricidade é efetuada no inte
resse geral do mercado comum, em conformidade com o artigo 2. o 
e o artigo 3. o , n. o 1, alínea t), do Tratado, e completa a criação do 
mercado interno».



empresas cujo capital imobilizado em equipamentos con
sumidores de eletricidade é pouco flexível a curto prazo. 
Por isso parece adequado um período de transição clara
mente limitado no tempo. 

(157) O auxílio resultante das tarifas objeto do presente proce
dimento pode ser, portanto, considerado, neste caso es
pecífico, como necessário para corrigir esta deficiência do 
mercado. Os benefícios de diversificação da oferta ligados 
à reforma do mercado da eletricidade em França a jusante 
da atividade dos beneficiários do auxílio permitiria a 
adequação do capital produtivo desses beneficiários aos 
sinais de preços de mercado menos falseados pela situa
ção de dominância da EDF, melhorando as condições 
para o desenvolvimento das atividades económicas que 
exercem, o que constitui o objetivo do artigo 107. o , n. o 3, 
alínea c), do TFUE. 

Proporcionalidade do auxílio 

(158) Nessa mesma base jurídica, sob determinadas condições, 
nomeadamente a limitação dos auxílios no tempo, os 
auxílios ao funcionamento que reduzem os custos cor
rentes da energia para os seus beneficiários, sem contra
partida nem efeito real de incentivo, são considerados 
compatíveis com o mercado interno no caso de as redu
ções dos encargos fiscais que pesam sobre esses custos 
quando a ausência de auxílio se pode traduzir num au
mento substancial dos custos de produção dos setores 
em causa ( 1 ). 

(159) Tanto o sistema das tarifas normalizadas como as tarifas 
de regresso registaram, desde o período abrangido pelo 
presente procedimento, aumentos contínuos, inclusive 
quando os preços de mercado baixaram a partir de 2009. 
Como o demonstram as deliberações da CRE apresenta
das nos considerandos 113 e 114, este movimento geral 
de aumento teve em vista, por outro lado, de forma mais 
direcionada desde 2009, reduzir o número de locais de 
consumo que beneficiam das vantagens mais importantes 
relativamente aos preços de mercado. 

(160) Em conformidade com a troca de cartas de 15 de setem
bro de 2009, a transição será escalonada até 2015. Além 
disso, os compromissos da França no que respeita ao 
congelamento dos preços do acesso regulado à energia 
nuclear histórica em 2012 e 2013 e a sua fixação em 
conformidade com os parâmetros previstos na lei 
n. o 2010-1488 que estabelece uma nova organização 
do mercado da eletricidade, por um lado, e o acréscimo 
das tarifas regulamentadas ano após ano até 2015 e 
depois o seu desaparecimento, por outro, permitem as
segurar, numa perspetiva razoável, a prossecução da con
vergência com os preços de mercado ou, de qualquer 
modo, o seu aumento progressivo. 

(161) Um sistema que assegura um aumento gradual e contí
nuo e depois o desaparecimento das tarifas facilita a 
transição dos preços de mercado num sistema cujas de

ficiências foram atenuadas por um dispositivo imposto 
por via legislativa que promove a emergência de uma 
concorrência efetiva, com acesso a fornecimentos do par
que de exploração da EDF. O auxílio no montante pro
gressivamente decrescente que permite às empresas bene
ficiárias adaptar as suas ferramentas produtivas dimensio
nadas em função dos preços resultantes das tarifas regu
lamentadas às novas condições de mercado pode ser 
considerado como proporcional. 

(162) Nessas condições, a Comissão conclui que o auxílio que 
resulta da existência das tarifas objeto do presente pro
cedimento apresenta um caráter proporcional. 

Afetação das trocas comerciais numa medida contrária ao in
teresse comum 

(163) As medidas em causa dizem respeito a centenas de mi
lhares de locais de consumo de eletricidade e, por con
seguinte, a milhares de beneficiários abastecidos a tarifas 
normalizadas e de regresso, num contexto de transição 
para um mercado plenamente liberalizado. Embora sele
tivos na aceção do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, na 
medida em que se destinam apenas às empresas consu
midoras de eletricidade, os auxílios objeto do presente 
procedimento não estão, de modo algum, direcionados 
para beneficiários particulares, ou mesmo setores especí
ficos da economia. Medidas pouco direcionadas para as 
categorias de beneficiários como as medidas em causa 
podem ser menos restritivas da concorrência do que me
didas mais seletivas. 

(164) A Comissão considera, por outro lado, que as condições 
estabelecidas aquando da troca de cartas entre a Comis
são e a França em setembro de 2009 e janeiro de 2012 
foram respeitadas. Os dois pontos essenciais, nomeada
mente a criação de uma reforma profunda do mercado 
da eletricidade em França com, nomeadamente, um 
acesso regulado à eletricidade nuclear histórica para os 
concorrentes da EDF e o fim das tarifas regulamentadas 
verdes e amarelas, estão refletidos na lei n. o 2010-1488. 

(165) Da sua prática decisória recente no domínio da energia 
resulta que, apoiada na base jurídica propiciada pelo ar
tigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE, a Comissão pode ter 
em conta os benefícios em termos de melhoria da con
corrência num mercado distinto daquele em que operam 
os beneficiários do auxílio para decidir da compatibili
dade do mesmo ( 2 ). No caso em apreço, convém ter em 
conta os benefícios previsíveis no mercado de forneci
mento de eletricidade resultantes dos compromissos as
sumidos pela França no decurso do presente procedimen
to. 

(166) Os primeiros resultados dos balcões de compra de ele
tricidade através do acesso regulado à energia nuclear 
histórica revelam uma procura de aproximadamente 
60 TWh. No total, 32 fornecedores alternativos recorre
ram ao acesso regulado à energia nuclear histórica, tendo
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( 1 ) Enquadramento comunitário dos auxílios estatais a favor do am
biente (JO C 82 de 1.4.2008, p. 1), cap. IV, pontos 153-154. 

( 2 ) SA.31953 (11/N) — Construction of a LNG Terminal in Świnoujsciu (JO 
C 361 de 10.12.2011), SA.30980 (11/N) — Construction of intercon
nection and cross-border power line between Poland and Lithuania (JO C 
79 de 12.3.2011), SA.29870 (N 660/09) — Aid to PGNiG for 
Underground Storage Gas (JO C 213 de 6.8.2010).



os pedidos sido integralmente satisfeitos. Tendo em conta 
as características estruturais do mercado do fornecimento 
da eletricidade em França descritas nos considerandos 48 
a 52, estes primeiros resultados indicam uma abertura 
progressiva que permite uma concorrência que não teria 
podido desenvolver-se sem os compromissos assumidos 
pela França no que respeita ao acesso à energia nuclear 
histórica, que pode ir até 25 % da produção da EDF. 
Nenhum fornecedor alternativo teria podido dispor de 
meios de produção da mesma amplitude que os do ope
rador histórico num prazo tão curto. O compromisso 
suplementar da França no que respeita ao congelamento 
do preço do acesso regulado à eletricidade nuclear histó
rica até à entrada em vigor do decreto que fixa o método 
de cálculo deste preço e, por conseguinte, a sua redução 
previsível, em termos reais, deveria acelerar este movi
mento para um mercado mais competitivo. No que se 
refere ao período posterior, como foi assinalado na carta 
dos Comissários responsáveis pela Concorrência e a Ener
gia de 15 de setembro de 2009, as modalidades técnicas 
previstas para o referido acesso regulado serão decisivas 
em muitos aspetos. Por conseguinte, é necessário prever 
que a medida que fixa o método de cálculo para estabe
lecer o preço do acesso regulado seja submetida à Co
missão sob a forma de projeto para aprovação prévia. 
Nesse contexto, a Comissão verificará, designadamente, 
que o método em questão é objetivo, se baseia em prin
cípios contabilísticos geralmente reconhecidos e estabele
cidos e leva à fixação de preços que permitem o desen
volvimento de uma concorrência efetiva no mercado. 

(167) A Comissão considera que a reforma introduzida pela lei 
n. o 2010-1488 terá um impacto favorável no mercado 
interno europeu, na medida em que favorece a entrada de 
novos concorrentes e a manutenção do pessoal ativo no 
mesmo. O acesso regulado à energia nuclear até ao limite 
máximo considerável de 100 c TWh deveria contribuir, 
em paralelo com o acoplamento progressivo dos merca
dos no interior da União Europeia e o desenvolvimento 
das interconexões, ao desenvolvimento da concorrência 
que conduz a uma pressão sobre os preços em França e 
noutros Estados-Membros. 

(168) Em suma, os benefícios para o mercado do fornecimento 
da eletricidade, cuja liberalização efetiva é uma prioridade 
para o mercado interno da União, contrabalançam os 
efeitos certamente negativos para a concorrência e as 
trocas comerciais entre Estados-Membros, embora limita
dos, atendendo ao caráter pouco seletivo da medida iden
tificada nos considerandos 101 a 106 e 139 a 140. 
Sendo assim, o auxílio estatal presente nas tarifas norma
lizadas e de regresso não prejudica as trocas comerciais 
numa medida contrária ao interesse comum da União, 
respeitando, por conseguinte, o critério previsto no ar
tigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE. 

IX. CONCLUSÕES 

A Comissão verifica que a França concedeu ilegalmente o auxí
lio em questão, em violação do artigo 108. o , n. o 3, do TFUE. 
No entanto, tendo em conta o facto de o auxílio ter tido um 
caráter transitório devido à liberalização do mercado da eletri
cidade em França e de ter sido acompanhado por compromissos 

de uma reforma em profundidade das condições de concorrên
cia no mercado francês de fornecimento de eletricidade, a Co
missão considera que não prejudicou e não prejudica as trocas 
comerciais numa medida contrária ao interesse comum, na ace
ção do artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE, sob reserva do 
respeito das condições enunciadas nos artigos 1. o a 4. o . 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A medida de auxílio executada pela França através das tarifas 
regulamentadas de venda da eletricidade (tarifas ditas «verdes» e 
«amarelas») e das tarifas regulamentadas transitórias de ajusta
mento do mercado para os grandes e médios consumidores é 
compatível com o mercado interno, nas condições previstas no 
artigo 2. o . 

Artigo 2. o 

A França deve pôr em prática um dispositivo de acesso regulado 
à energia nuclear histórica produzida pelas instalações existen
tes, que consiste em obrigar a empresa Electricité de France, du
rante um período até 31 de dezembro de 2025, a vender aos 
seus concorrentes no mercado retalhista da eletricidade, uma 
parte da sua produção de eletricidade de origem nuclear até 
ao limite máximo de 100 TWh, a um preço regulamentado. 
O preço do acesso regulado à energia nuclear histórica deve 
ser reexaminado anualmente e refletir as condições económicas 
da produção de eletricidade enquanto durar o dispositivo. O 
nível de preços do acesso regulado à energia nuclear histórica 
não pode exceder 42 EUR por MWh e não deve evoluir en
quanto não entrar em vigor uma medida que fixa o método de 
cálculo para o estabelecer. Esta medida será apresentada à Co
missão sob a forma de projeto para aprovação prévia. 

A França deve pôr termo a qualquer auxílio estatal resultante da 
aplicação de tarifas regulamentadas transitórias de ajustamento 
do mercado para os grandes e médios consumidores que possa 
subsistir e deve abster-se de introduzir qualquer dispositivo 
equivalente. 

As decisões tomadas pela França após o verão de 2012 sobre as 
tarifas regulamentadas de venda da eletricidade devem permitir 
reduzir progressivamente, em relação a 2012 e, depois, cada 
ano em relação ao ano precedente, a diferença entre a soma 
dos custos e a tarifa regulamentada. 

A França deve pôr termo a todo o auxílio estatal resultante da 
aplicação das tarifas regulamentadas de venda da eletricidade até 
31 de dezembro de 2015 para os grandes e médios consumi
dores e deve abster-se de introduzir qualquer dispositivo equi
valente. 

Artigo 3. o 

A França informa a Comissão, no prazo de dois meses a contar 
da data de notificação da presente decisão, das medidas tomadas 
para lhe dar cumprimento.
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Artigo 4. o 

A República Francesa é a destinatária da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 12 de junho de 2012. 

Pela Comissão 

Joaquín ALMUNIA 
Vice-Presidente
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V 

(Avisos) 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

COMISSÃO EUROPEIA 

Convite à apresentação de candidaturas EAC/S01/13 — Programa Juventude em Ação 2007-2013 

(2012/C 398/06) 

INTRODUÇÃO 

O presente convite à apresentação de candidaturas baseia-se na Decisão n. o 1719/2006/CE ( 1 ) do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 15 de novembro de 2006, que institui o programa Juventude em Ação 
para o período de 2007-2013, a seguir designado por «Programa Juventude em Ação». As condições por 
que se rege o presente convite à apresentação de candidaturas constam do Guia do Programa Juventude em 
Ação (2007-2013) publicado no sítio web Europa website (cf. ponto VIII). O Guia do Programa constitui 
parte integrante do presente convite à apresentação de candidaturas. 

I. Objetivos e prioridades 

Os objetivos gerais enunciados na Decisão que institui o programa Juventude em Ação são os seguintes: 

— Promover a cidadania ativa dos jovens, em geral, e a sua cidadania europeia, em particular; 

— Desenvolver a solidariedade e promover a tolerância entre os jovens, nomeadamente no intuito de 
reforçar a coesão social na União Europeia; 

— Incentivar a compreensão mútua entre os jovens de diferentes países; 

— Contribuir para o desenvolvimento da qualidade dos sistemas de apoio às atividades juvenis e da 
capacidade das organizações da sociedade civil no domínio da juventude; 

— Fomentar a cooperação europeia no domínio da juventude. 

Estes objetivos gerais serão realizados por meio de projetos, que se norteiam pelas seguintes prioridades 
permanentes: 

— Cidadania europeia 

— Participação dos jovens 

— Diversidade cultural 

— Inclusão de jovens com menos oportunidades 

Para além das prioridades permanente acima mencionadas, podem ser fixadas prioridades anuais para o 
programa Juventude em Ação, que serão divulgadas nos sítios web da Comissão, da Agência de Execução e 
das Agências Nacionais. 

Para 2013, as prioridades anuais são as seguintes: 

— projetos que proponham atividades de sensibilização sobre a cidadania da UE e os direitos que essa 
cidadania confere, no contexto do Ano Europeu dos Cidadãos;
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— projetos destinados a incentivar a participação nas eleições europeias de 2014, habilitando assim os 
jovens a ser cidadãos informados e ativos; 

— projetos que se debrucem sobre a questão do desemprego, assim como projetos vocacionados para 
estimular a mobilidade dos jovens desempregados e a sua participação ativa na sociedade. 

— projetos que tratem a questão da pobreza e da marginalização e fomentem a consciencialização e o 
empenho dos jovens no combate a esses problemas, tendo em vista uma sociedade mais inclusiva. Neste 
contexto, deve ser dado especial realce à inclusão de jovens migrantes, jovens com deficiência e, sempre 
que pertinente, jovens ciganos; 

— projetos vocacionados para estimular junto dos jovens o espírito de iniciativa, a criatividade, o em
preendedorismo, a empregabilidade, mormente através das iniciativas dos jovens; 

— projetos destinados a incentivar comportamentos saudáveis, em particular pela promoção da prática de 
atividades ao ar livre e de desporto de base, como meio de promover estilos de vida saudáveis, fomentar 
a inclusão social e a participação ativa dos jovens na sociedade; 

II. Estrutura do Programa Juventude em Ação 

Para a realização destes objetivos, o programa Juventude em Ação prevê cinco ações operacionais. 

O presente convite à apresentação de candidaturas diz respeito às ações e subações que passamos a 
enunciar: 

Ação 1 — Juventude para a Europa 

— Subação 1.1 — Intercâmbios de jovens (com duração até 15 meses): Os «intercâmbios de jovens» 
oferecem a possibilidade de grupos de jovens de diferentes países se encontrar e descobrir as culturas 
uns dos outros. Os grupos planeiam juntos os «intercâmbios de jovens» em torno de um tema de 
interesse mútuo. 

— Subação 1.2 — Iniciativas dos jovens (com duração de 3 a 18 meses): A subação «iniciativas dos jovens» 
apoia projetos de grupo concebidos a nível local, regional e nacional, bem como a ligação em rede de 
projetos semelhantes realizados em diversos países, no intuito de reforçar o seu caráter europeu e de 
intensificar a cooperação e o intercâmbio de experiências entre os jovens. 

— Subação 1.3 — Projetos de democracia participativa (com duração de 3 a 18 meses): Os «projetos de 
democracia participativa» apoiam a participação ativa dos jovens na vida democrática da sua comunidade 
a nível local, regional ou nacional e também a nível internacional. 

Ação 2 — Serviço Voluntário Europeu 

Esta ação apoia a participação dos jovens em diversas formas de atividades voluntárias, dentro e fora da 
União Europeia. No âmbito desta ação, os jovens participam individualmente ou em grupo em atividades de 
voluntariado no estrangeiro, sem fins lucrativos e não remuneradas (com duração até 24 meses). 

Ação 3 — Juventude no Mundo 

— Subação 3.1 — Cooperação com os países vizinhos da União Europeia (com duração até 15 meses): Esta 
subação apoia projetos com os países parceiros vizinhos, nomeadamente «intercâmbios de jovens» e 
«projetos de formação e de ligação em rede» no domínio da juventude. 

Ação 4 — Sistemas de apoio à juventude 

— Ação 4.3 — Formação e ligação em rede de profissionais ativos no domínio da juventude e das 
organizações de juventude (com duração de 3 a 18 meses): Esta subação apoia em especial o intercâm
bio de experiências, de conhecimentos especializados e de boas práticas, assim como atividades que 
facilitem a criação de projetos, parcerias e redes duradouros e de elevada qualidade. 

Ação 5 — Apoio à cooperação europeia no domínio da juventude 

— Subação 5.1 — Encontros de jovens e de responsáveis pelas políticas de juventude (com duração de 3 a 
9 meses): Esta subação apoia as atividades que possibilitem a cooperação, a realização de seminários e 
um diálogo estruturado entre os jovens, as pessoas que trabalham no setor da juventude e em organi
zações de juventude e os responsáveis pelas políticas de juventude.

PT C 398/32 Jornal Oficial da União Europeia 22.12.2012



III. Candidatos elegíveis 

As candidaturas devem ser apresentadas por: 

— Organizações sem fins lucrativos ou organizações não governamentais 

— Entidades públicas locais, regionais 

— Grupos informais de jovens 

— Organismos ativos a nível europeu no domínio da juventude 

— Organizações internacionais sem fins lucrativos 

— Organizações com fins lucrativos que promovam um evento no domínio juventude, do desporto ou da 
cultura. 

Os candidatos têm de estar legalmente estabelecidos num dos Países do Programa ou nos Países Parceiros 
Vizinhos da Parceira Oriental ou ainda nos Balcãs Ocidentais. 

No entanto, algumas ações do programa dirigem-se a um número mais reduzido de promotores. A 
elegibilidade dos promotores candidatos é, por isso, definida especificamente para cada ação/subação no 
Guia do Programa. 

IV. Países elegíveis 

O programa está aberto aos seguintes países: 

a) Os Estados-Membros da UE; 

b) Os Estados da EFTA que fazem parte do Acordo EEE, em conformidade com as disposições desse acordo 
(Islândia, Liechtenstein e Noruega); 

c) Os países candidatos que beneficiem de uma estratégia de pré-adesão, segundo os princípios gerais e as 
condições e regras gerais estabelecidas nos acordos-quadro celebrados com estes países tendo em vista a 
sua participação em programas da União Europeia (Turquia e Croácia); 

d) A Suíça; 

e) Países terceiros que tenham assinado acordos com a União Europeia com incidência no domínio da 
juventude. 

No entanto, algumas ações do programa dirigem-se a um número mais reduzido de países. Por isso, a 
elegibilidade dos países é definida no Guia do Programa especificamente para cada ação/subação. 

V. Critérios de atribuição 

i) Subações 1.1, 1.2, 3.1, 4.3 e Ação 2: 

— a correspondência com os objetivos e as prioridades do programa (30 %) 

— a qualidade do projeto e métodos propostos (50 %) 

— o perfil dos participantes e dos promotores (20 %) 

ii) Subações 1.3 

— a correspondência com os objetivos e as prioridades do programa (30 %) 

— a qualidade do conceito temático (20 %) 

— a qualidade do projeto e métodos propostos (30 %) 

— o perfil e número dos participantes e dos promotores (20 %) 

iii) Subação 5.1: 

— a correspondência com os objetivos e as prioridades do programa (20 %) 

— a pertinência face aos objetivos das políticas de juventude da UE (20 %) 

— a qualidade do projeto e métodos propostos (40 %) 

— o perfil e número dos participantes e dos promotores (20 %)
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VI. Orçamento e duração 

O programa dispõe de uma dotação de 885 milhões de EUR para o período de 2007-2013. A dotação 
anual está subordinada à decisão das autoridades orçamentais. 

Dotação prevista para 2013 para as seguintes ações e subações 

Subação 1.1 Intercâmbios de jovens 39 691 270 

Subação 1.2 Iniciativas dos jovens 14 794 500 

Subação 1.3 Projetos de democracia participativa 9 151 000 

Ação 2 Serviço Voluntário Europeu 70 156 580 

Subação 3.1 Cooperação com os países vizinhos 
da União Europeia 

14 082 560 

Subação 4.3 Formação e ligação em rede de pro
fissionais ativos no domínio da juven
tude e organizações de juventude 

21 749 750 

Subação 5.1 Encontros de jovens e de responsáveis 
pelas políticas de juventude 

9 539 340 

VII. Prazos para a apresentação das candidaturas 

As candidaturas devem ser apresentadas para o prazo correspondente à data de início do projeto. Para os 
projetos apresentados a uma agência nacional, há três prazos de candidatura por ano: 

Projetos com início entre Prazo de candidatura 

1 de maio e 31 de outubro 1 de fevereiro 

1 de agosto e 31 de janeiro 1 de maio 

1 de janeiro e 30 de junho 1 de outubro 

Para os projetos apresentados à Agência de Execução, há três prazos de candidatura por ano: 

Projetos com início entre Prazo de candidatura 

1 de agosto e 31 de dezembro 1 de fevereiro 

1 de dezembro e 30 de abril 3 de junho 

1 de março e 31 de julho 3 de setembro 

VIII. Informações complementares 

Para mais informações, consultar o Guia do Programa Juventude em Ação nos seguintes sítios web: 

http://ec.europa.eu/youth 

http://eacea.ec.europa.eu/youth/index_en.htm
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PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
CONCORRÊNCIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Notificação prévia de uma concentração 

(Processo COMP/M.6788 — Goldman Sachs/TPG/Barclays/Kew Green) 

Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2012/C 398/07) 

1. A Comissão recebeu, em 13 de dezembro de 2012, uma notificação de um projeto de concentração, 
nos termos do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho ( 1 ), através da qual as empresas 
Goldman Sachs Group, Inc. («Goldman Sachs», EUA), TPG Lundy Co L.P. («TPG», Ilhas Caimão), controlada 
em última instância por TPG group of Funds («TPG Funds», EUA) e Barclays plc «Barclays», Reino Unido) 
adquirem, na aceção do artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento das concentrações comunitárias, o 
controlo conjunto da empresa Kew Green Holdings Limited («Kew Green», Reino Unido), mediante aquisição 
de ações. 

2. As atividades das empresas em causa são: 

— Goldman Sachs: sociedade de investimento global, que presta uma grande variedade de serviços a nível 
mundial a uma clientela diversificada, 

— TPG: sociedade de investimento global, que presta uma grande variedade de serviços a nível mundial a 
uma clientela diversificada, 

— TPG Funds: carteira de fundos que reúne e gere os diversos fundos controlados pela TPG, 

— Barclays: grande prestador de serviços financeiros a nível mundial, presente em todos os setores ban
cários, 

— Kew Green: empresa proprietária e exploradora de hotéis no Reino Unido. 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode 
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento das concentrações comunitárias. Contudo, 
a Comissão reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a 
Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações 
de concentração nos termos do Regulamento das concentrações comunitárias ( 2 ), o referido processo é 
suscetível de beneficiar da aplicação do procedimento previsto na Comunicação. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre 
o projeto de concentração em causa. 

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da 
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax (+32 22964301), por correio eletrónico para 
COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu ou por via postal, com a referência COMP/M.6788 — Goldman 
Sachs/TPG/Barclays/Kew Green, para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
J-70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË
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Notificação prévia de uma concentração 

(Processo COMP/M.6777 — Yazaki Europe/S-Y Systems Technologies Europe) 

Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2012/C 398/08) 

1. A Comissão recebeu em 14 de dezembro de 2012, uma notificação de um projeto de concentração, 
nos termos do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho ( 1 ), através do qual a empresa 
Yazaki Europe Limited («YEL», Reino Unido), pertencente à Yazaki Corporation («YC», Japão) adquire, na 
aceção do artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento das concentrações comunitárias, o controlo exclusivo 
da empresa S-Y Systems Technology Europe GmbH («S-YST», Alemanha), mediante aquisição de ações. A 
S-YST é atualmente controlada conjuntamente pelas empresas YC e Continental Automotive GmbH. 

2. As referidas empresas em causa, YEL e S-YST, exercem atividades no domínio do desenvolvimento e 
venda de sistemas de distribuição elétrica para veículos automóveis (feixes de cabos). 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode 
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento das concentrações comunitárias. Contudo, 
a Comissão reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a 
Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações 
de concentração nos termos do Regulamento das concentrações comunitárias ( 2 ), o referido processo é 
suscetível de beneficiar da aplicação do procedimento previsto na Comunicação. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre 
o projeto de concentração em causa. 

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da 
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax (+32 22964301), por correio eletrónico para 
COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu ou por via postal, com a referência COMP/M.6777 — Yazaki 
Europe/S-Y Systems Technologies Europe, para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
J-70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË
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Preço das assinaturas 2012 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 310 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 840 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 100 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus atos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à receção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na Internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso direto e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os atos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
PT


	Índice
	Recomendação do Conselho de 20 dezembro de 2012 sobre a validação da aprendizagem não formal e informal (2012/C 398/01)
	Comunicação da Comissão que altera o anexo à Comunicação da Comissão aos Estados-Membros relativa à aplicação dos artigos 107. o e 108. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia ao seguro de crédito à exportação em operações garantidas a curto prazo (Texto relevante para efeitos do EEE) (2012/C 398/02)
	Aviso à atenção das pessoas e entidades a que se aplicam as medidas restritivas previstas na Decisão 2010/413/PESC do Conselho, alterada pela Decisão 2012/829/PESC, do Conselho, e no Regulamento (UE) n. o 267/2012 do Conselho, executado pelo Regulamento de Execução (UE) n. o 1264/2012 do Conselho, que impõe medidas restritivas contra o Irão (2012/C 398/03)
	Taxas de câmbio do euro  21 de dezembro de 2012  (2012/C 398/04)
	Decisão da Comissão de 12 de junho de 2012 relativa ao auxílio estatal SA.21918 (C 17/07) (ex NN 17/07) concedido pela França Tarifas regulamentadas da eletricidade em França [notificada com o número C(2012) 2559] (O texto em língua francesa é o único que faz fé) (Texto relevante para efeitos do EEE) (2012/C 398/05)
	Convite à apresentação de candidaturas EAC/S01/13 — Programa Juventude em Ação 2007-2013  (2012/C 398/06)
	Notificação prévia de uma concentração (Processo COMP/M. 6788 — Goldman Sachs/TPG/Barclays/Kew Green ) Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado (Texto relevante para efeitos do EEE) (2012/C 398/07)
	Notificação prévia de uma concentração (Processo COMP/M. 6777 — Yazaki Europe/S-Y Systems Technologies Europe ) Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado (Texto relevante para efeitos do EEE) (2012/C 398/08)

